
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UC|TAçÔES

PROCESSO: 2412025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N9 O5l2025

soucrrANTE (s): SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE.

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE

|NEXTG|B|LTDADE DE UC|TAçÃO PARA A PRESTAçÃO

DE SERVTçOS DE SAÚDE ATENDTMENTO URGÊNCIA,

EMERGENCIATEAMBULATORIAL,EDEMAIS
ESPECIATIDADES MÉDICAS EXISTENTES NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PÉROIA PARA

o PERíODO DE t2 (DOZE) MESES, PARA

ATENDIMENTO EM CARÁTER COMPLEMENTAR AOS

USUÁRIoS DO SISTEMA ÚruICO DE SAÚDE-SUS, PARA

o(s) sEGUTNTE(S) SERVIçO(S) MÉDICO(S): PLANTôES

PRESENCIAIS DE 12 HORAS (NOTURNO).

OBJETO:

PRESTAçÃO DE SERV|çOS/OBRAS (X )

AUENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBLICOS ( )

COMPRAS/MATERIAIS

rocAçÃo DE tMÓvEls

()

()

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.INTERESSADO(S):

2Ll03l2O2sDATA:

Avenlde Oona PéÍola Byin4on, 1.731- CEP: 87'540'000 - Fone: (44) 353Ê8300

CNPJ: s1.478.133/OOOl-70 -(E MAIL): comoÍas@gerole'pÍ'rov'b! - SITE: www'oerolâ D' rov'br

TIPO:
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PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Oficio no042/2025 - SS

Perola, 06 de março 2.025

AÔ
Departamento de Compras e Licitaçôes

Assunto: Contratação de empresa "R BOTEON "- CHAMADA PÚBLICA OO2\2O24

Senhora Prefeita,

REDE UNIDAOE DE ATENDIMENTO
CARGA coNTÍtaÍaçÀo Hora x

R§

Rede de
urgência e

emerqência

Hospital Municipal
Plantão (NOTURNO) 12h

24Oh x
R$í20,00

R$
5.760,00 R$28.800,00

Total

Na certeza de poder contar com o pronto atendimento de Vossa Senhoria,
manifesto meus votos de elevada estimada e distinta consideração.

Respeitosamente,

Venho por meio deste solicitar a contratação, pelo período de 5 (cinco)
meses, da empresa R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ:
24.183.655/0001-00, credenciada na CHAMADA PÚBLICA OO2|2O24, na seguinte
modalidade:
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RosârSela Guandalin

r"*"*"*'

q!4 frELIr'ttÍO X4ÜLLE(&139 - Centro - CEQ 87540-000 - (Y,,llPJ: 09i50596000113
lFone: 44 36i6-8i36 - e-mai| saúíe@perotapngw.Sr- Qémk - Qardná-

ID

| .J

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

R$28.800,00

Para viabilizar esta contratação, será parcialmente anulado o saldo da
empresa EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ no 11.443.44910002-
21, referente ao CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 88/2024, conforme
solicitação do OfÍcio no 041/2025 - SS.
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DE
pÉnou

Proc. Administrativo (Nota interna 0610312025 08:57) 04512025

De: Osvaldo M. - SS-DGAS

Para: Envolvidos internos acompanhando

Dãta: 06/03/2025 às 08:57:15

Setores ênvolvidos:

SS.DGAS, SEG.DCL.DPC, SS

Contratação da empresa R BOTEON

Segue ofício 42 solicitando contratação da empresa R BOTEON ajustado, conforme oÍienttação.

Sérgio Maia
Admínistrativo - Secretaria de Saúde

Anexos:
42 R BOTEON CoNTRATACAO.pdf
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i go para verificação : 40 I 6-EBB 2-9 A1 I -F CF 4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX-49) em 06/03/2025 09:00:13 GMT-o3:00
Papsl: PaÍte

Emitido por: SuuAutoddâde Certificádora lDoc (Assinatura lOoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verifl cacao/401 6-EBB2-941 1 -FCF4
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO N9 oL12024

cxaMaon púattca Ns o2lzo24

A comissão de Licitação, designada pela portaria ne 001, de 04 de Janeiro de 2024, comunica aos

interessados na execução do objeto da CHAMADA púBLlcA Ne 01/2024, que tem por objeto o

Credenciamento de pessoa jurÍdica da área da 5aúde para contrâtação de empresas, para prestação de

serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na secretaria Municipal de saúde de pérola, para o perÍodo de 12 (doze), meses, para

atendimento, em carátêr complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, que após a análise

e verificação da documentação de habilitação apresentada pelo(s) intêressado(s), decidiu habilitar e a

Prefeita homologar o seguinte resultado:

Ne EMPRESA(S} CREDENCIADA(S) N9 CNPJ SITUAçÃO
01 FÁTIMA FERNANDA soUzA oLIVEIRA LTDA. 31.487.038/0001-64 INABILITADA
02 C E RADIOLOGIA TTDA 30.316.851/0001-44 HABILITAOA
03 E. R. MENDES E MENDES 5/5 - ME 17.382.002/0001-9s HABILITADA

04 E. D. S, FURQUIM - LABORATORIO 08.35s.324l0001-s4 HABILITADA

05 T A DA SrLVA SERV|çOS MEDTCOS trDA 37.500.279l0001-54 INABILITADA

06 GAZ|M & VTEGAS S/S - ME 24.598.013/0001-44 HABILITAOA

07 EXCLUSTVA SERV|çOS DE SAUDE ITDA tL.M3.449lOOOz-zL
08 vlGoR - sERvrço5 MEDlcos E DE FlsloTERAPlA 09.006.77210001-0s HABILITADA

09 ROBERTA ARNEIRO DANTAS LUGLI SERVIçOS

MEDICOS LTDA

36.811.1s3/0001-53 HABITITADA

10 R BOTEON PRESTADORA DE SERVIçOS MEDICOS 24.183.65s/ooo1-oo

Pérola/PR, 30 de setembro de 2024.

TIAGO DA
Presidente da m

UçÚ
Licitação

ê,-
CUN

Prefeita MuniciPal

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYTNGTON N" 1.731 - cEP: E7.54O'om - Foner (',r4) 3636-8300'

CNPI: 81'478.13qrc0m-70 - email.omDras@Perola.Pr'sov'br

H

HABILITAOA

HABITITADA

I
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ANEXO IV

CHAMADA PÚBLICÂ N9O2I 2024
souoraçÃo / DEcraRAçÕEs

À Prefeitura Municipal de Pérola-PR

Pregoeiro e Equipe de apoio

Chamada Pública n'. 02,/2024

Pelo presente instrumento, a empresa R BOTEON PRESTADORA DE SERVTÇOS MÉDICOS, CNPJ ne

24.183.655/0001-00, com sede na Rua Valdemiro Sandri, n'2740, na cidade de Umuarama-PR, através de seu representante
legalsolicita ao Gestor Municipal da Saúde credenciamento para execução dos serviços de saúde, para o que encaminha à

documentação eti8ida no referido Edital e,

(x ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, nos term05 da Lei Complementar ne 123/06, alterada pela Lei Complemenlar ne 147 /14,
bem assim que inexistem fãtos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

'Marcar este item caso se enquadre na situagão de microempresa, êmpÍesa de pêquêno portê ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal, que não empregamos
mênores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insâlubre e nem menores de dezesseis anos, em qualque'
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatotzq-inos de idade, em cumprimento ao que determina o rncis.

Vl do art.68 da Lei ns 14.133/21.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no
presente processo licitatório, bem como que cumprimos todos os requisitos de habilitação nos termos do Art. 63. l, da

Lei Federal ne 14.133/21, estando ciente da obrigatoÍiedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidôneâ por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público. i

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em no55o quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou enddade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso lV do art. 14 da Lei ne

74.133127.

5) Declaramos estar de acordo com as normas e tabelas de valoÍes definidos no presente Edital de chamada Pública ns

02/2074, bem como que realizaremos todos os procedimentos indicados nâ Proposta Comercial

6) Estamos cientes de que qualquer alteração nos pr"ocedimentos e quantidêdes indicadas deverá ter a anuêncra vta

expressa do Gestor Municipal

7) Comprometo'nos a manter durante a execução.do fONTBATO, em compatjbilidade com as obrigações ssumidas,

todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Prop

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

25.940.370-2 e CPF ne 2 2 O . 8 0 1 . 2 5 8 - 5 0 , cuja

onente dos procedimentos licitatór , instaurad

Sra RENATA BOÍEoN, Portador(a do RG sob

função/cêrgo e sócio administra r, responsável

pela assinatura do CONTRATO e acompanhamento de sua execução bem como todos os atos necessários ao

cumpÍimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seü!Anexos.

9) DeclaÍamos, para os devidos fins que em caso de qúàlquer comunicãção futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o C0NTRATO seja encaminhada para o seguinte endereço: E-

mail: srgebara@terra.com.br Telefoned44) 99997-7144 Whatsapp:(44) 99997-1144.

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sastema de

Protocolo deste Município, sob pena ser considerado como intimado nos dados anterioÍmente fornecidos

Umuarâmâ /PR, 26 de setembro de 2024.

RENATA o,{ - sÓcrA
ADMINISTRADORA

!

R BOTEON PRESÍÀOORÀ oE sERvtços MÉDiCOS, Rua Valdêmiro sanctri, no 2740, Umuarâmâ-PR.

\
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AND(O IN
€HAMÀDA PÚBUCÂ N9 02 I 2024

PROFOSÍA COi'rERCrAr

Em atenção ao Editalde Chamada Pública ne 02/2024, a empresa declara que se propóem a realizar:

Lotê nc 0l REDE DE URGÊT{OA E EMERGÊ CTA.
UNIDADE DE ATENÍ'IMEÍ{TO

ouaxnoAtx tx
PlárvrôEs
MTI!6AL

QUA NDÀI)E
D€

lroRAs/MÊs

vAl.ox
U ÍÍÁ8!O
Pl.ÁiÍrÂô

PR(»OSTA
DE NT DE

Pr-ÁNToES

ME SAT

N9

MEsES

Item nc 01
Plantões PÍesenciais De 12 Horas
([|iurno). 22 264h R§ 1.800,00 4 t2

Item ns 02
Plantões Presênciaú De 12 Horàs
(tloturno).

22 264h R5 1.rr4o,0o 4

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pelo(s) serviços do(s)
lote(s) abaixo, serão:

Lote ne 01
Item ng

Espedfi(agão d6
Seíviços

BpêciaEdade do
drsÍoal

tts do
CRM

Assinatura do
Prçfisrional

Item nl Ol
Plantõ€s Presênciais De 12

Horâs {Diurno)-

Clínico Ceral Renata Boteon \4426

Item ne 02

PIantões Píesenciais De 12

Horas (Notuíno).
Clínico Geral Renata Boteon 34426

Dêclaramos, outrossim, que o(s) profissional(b) acima relâc'ronado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissioneis permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das leis trabalhistas

vigentes.

Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais aveÍiguações que se Íaçam necessárias.

Umuarama-PR, 26 de setembro
2024-

R BOTEON PBE§ÍADOBA
DE §ERVIçOS MÉqICOS

cNPI: 24.183.5s5/0001-00

ra Epe mpresa

R BOTEON - sÓClA AOMINISTRADORÂ

l2

rcme ao a'oesonat 
I

l
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I§'DIYIDUÁL N" 01

RBOTEON PRESTÀDORÀ DE SERVIÇ
CNPJ: 24.183.655/0001-00

NIRE: 41108018281

OS MÉDICOS

CEP. 87.501-070, com contralo

RÉNATA BOTION, brasileira, nascida em 0l/08/19?5,

divorciada, médica, inscrita ao CPF nÔ 220.801.258-50, portadora

da Carteira do klentidade RC n" 35'940,370, SSP/SP, rc;iitente c

domiciliada na cidade de Umuarama'PR, à Rua Minas 6erais' n'
5017, Zona I1, CEP: 87.501410'

Titular da Empresa Individuâl R BOTEON PRESTÂIIORA DE

SpnVtçOS 'UúOICOS, com sede e foro na cidade de

. Ú.u.ràr, Esudo do Paraná, à Rua Amanbai, n" 3397, Quadrc

:; oI I€ls 0l §ala 01. ?o!e

em

inscria no 183.655/0001-00 RE§OLVE:

por ests knhwnetto ' gêltibular de alteração, modiÍicar seu ato

consÍi$tivo de acordo côm as cláusulas e coÍrdições seguintes:

':: '':' l' 
'

CLÁUSULA Pnn4gm.l: O endereço da empresa passa a §er Rua Valdsmiro Sandri' no

2740, Parque Cidade Jardim, CEP 87.506-090, UmuaraaalPr'

CLÁUSULÂ SEGUNDÀ: O endereço da titular pâssa â ser Rua Valdemiro Sandri' no 2'740, :

Parque Cidade Jardinu CEP 87.506{90, UmuaramaPr'

CLÁUSULA TERCEIRÁ: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo

colidirem com as diupql.çêSs dg prespntc instrume§!9.1. :

LarT ado em vis única.

Umuarama - Pr-, 28 de Julho de ZO2O.

RENÀTABO TEON

c eed'l'i?*,
DE INSTR{IMENTO DE INSCRIÇÃO DE

.

de 11102t2016,?.:



20t0912024.23134 Cadastro de ÍBslriçóês ao dir€ito de contrataÍ com e AdministaÉo Públlca 
C :, _ il.f O

TCEPR

[onsulta de lmpedidos de licita

cNPJ: 24183655000100

NENllUl{ IIEI{ INCOIIÍRADO!

httDs://crcaD.tce.oroov-br/ConsultârlmoêdidoswêhlmnrÂ<eô âcny



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretâmente nos bancos de dados dos respectivos cadâstros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultaão. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em,, 2Ol 09 /2024 23 :27 :10

Social: R BOTEON PRESTADORA DE SEIIVICOS MEDICOS
NPJ: 24.183.655/0001-00

Resultados da Consulta EIetrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Ótgão Gestor: CNJ
Câdastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrâtivâ

Inelegibilidade
ultado da consulta: Nada Consta

ára acessar a certidão original no ortal do ór tor, cli ueA UI.

'l0rgão 
Gestor: Portal da Transparência

lCadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
lResultado da consulta: Nada Consta
i,

a acessar a certidão ori nal no al do estor, cli ueA UI.

Ob,s: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
db serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26

dejunho de 2017, Lei n'13.726,de 8 de outubro de 2018, Decreto n'8,638 de 15, dejaneiro de 2016.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ara acessar a ceÍidão ori nal no ortal do ao estor, cli ueA UI.

ultado da consulta: Nada Consta

c l:0il

€ü

Informações da Pessoa Jurídica:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERO OE INSCRIOAO

24.183.655/000í -00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

1710212016

i:)_ üi2

NOME EMPRESARIAL

R BOTEON PRESÍADORA DE SERVICOS MEDICOS

DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANIASIA) PORIE

ME

GO E OESCRI DAATIVIOAOE

86,30-5-02 - AtlvidEde médica ambulatorlal com r6curcos para reallzação de examês complem.ntáres

DIGO E OESCRI OAS ATlvlOAOES ICAS SECUNO

Não informada

E DESCRIçÁO DA NAÍUREZA OLCA

2'13-5 . Empresário (lndividual)

LOGRADOIJRO

R VALDEMIRO SANORI

CEP

87.506.090 PAROUE CIDADE JARDIM
MUNIC o
UMUARAMA

COMPLEÍÚENIO

PR

NUt!1ÊRO

2710

ENOEREçO Nrco
SRGEBARÂ@TERRÂ.COM.BR

TELEFONE

(,14) 9997-7144 t

ENÍE FEDERATIVO RE VEL(EFR)

srT CAOASÍRAL
ATIVA

oATA DA STTUAqÀO CÀOASÍRAL

17tO212016

r,4oTrvo oE srÍuAçÃo GÂDASTRA!

ESPECIAL

I

OAÍA OA SITUAçÃO ESPECIAL

t"
Aprovado pêla lnstruçáo Normativa RFB no 2.í 19, de 06 de dezembro de 2022.

Ertitido no dia 261091?024 às 07:13:44 (data e hora de BrasÍlia). Páqina: 1/1

ll

abouliblank

, .ti i
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i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Exercicio: 2024

Empresr./Autônomo

Cadastro:32796

Nome: R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS

Endereço: RUA VALDEMIRO SANDRI, 2740 -

:> ATIVO.=

tsaiúo: PARQUE CIDADE JARDIM

í-:idade: I,MUARAMA - PR

r)tiiz .ÀberhiÍa: I 7/02i I 6

N úniêrô do Alvaná: /2016

Data Enserramento:

Data Validade Alvará:

AtiVidAdE: CLDüCA IVGDICA E PROCEDIMENTO DE CONSULTAS PRESTADAS EM CONSULTÓRIOS,
efusulAróruos, posros DE ASSrsrÊNCrA LÉDrcA, HosprrArs púBlrcos E PARTTCULARES, posros.i:..-. pE saupT pÚaLICA E OUTRoS LoCAIS EQUTPA.DOS PARA A REALZAÇÀO DE EXAMES' COMPLEMENTARES.

Observação do Alvará:

Rel: 150 EEissão: 20/09/24 Pás. 1ll

Situação Cadastral
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Nomê: R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS
CNPJ: 24.183.655/000'l -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de cerliÍicaÉo da regularidade Íiscal, ou áinda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâção do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e eôrenge inclusivê as côntribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 daLei n9 e.212, de 24 de julhode í 99í.

A aceitação desta certidão está condicionadaà. verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Porta à Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 10:46:29 do dia 0610612024 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 0311212024.
Código de controle da cêrtidão: 03EE.FCE8.BB5A.AE55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t

CERT|DÃO POS]TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÁO

.\

I In



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

GeÉidão Negativa

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.183.655/0001.00
NOME: GNPJ NÃO COUSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, vêriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuintê acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Ceúidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Váf ida até 1810112025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov.br

üi5

Págiia 1 do I
EÍnüdo vía lntàítÊt Pt brc2 (ZU@/2oZa 8:16:U)

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
N" 03469533540
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RENATA BOTEON, CPFiCNPJ n'

24.183.655/0001-00, para fins LICITAÇÃO, que NÃo CoNSTAM DÉBIToS RELATIVoS A

TRIBUTOS MTINICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros

Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de R BOTEON PRESTADORA DF,

SERVIÇOS MEDICOS CPFiCNPJ n" 24.183.655/0001-00, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriomrente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CODIGO DE AUTENTICIDADE: caEETca62F coFB221 A245A889Ec62861

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 1911212024

Umuarama, 20 de setembro de 2024

FUNCIONÁRIO: WEB

l

Certidão Negativ'a de Débitos N" 41471 I 2024
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Voltar lmprimir

Gá.I;íA
CAIXÁ EcoNôMIcA FEDERAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

24.183.6ss/0001-00

R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS

R AMAMBAI 3397 SL 01 / ZONA I.A / UMUARAMA / PR / 87501.070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadêr 12109 /2024 a L7/ LO/2O24

Certificação Número: 202409 L207 L12831979815

Informação obtida em 20/09/2024 23:20:2!

A utilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER.'iUDIC]TÀRTO
JL)STlfÀ DO TFÀljALiO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: R BOTEON PRESTÀDORÀ DE SERVICOS MEDICOS (}4ATRIZ E TILIAIS)
CNPJ: 24 .183. 655/0001-00
Certidão n": 64985859 / 2024
Expediçâo: 20/09/2024, às 23:2L:08
Validade: L9/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-sê que R BOTEON PRESIÀDOF.a DE SERVICOS MEDICOS (MÀTRIZ E

I'ILIÀIS), j-nscrito (a) no CNP"I sob o no 24.183.655/0001-00, NÃo CONSTÀ

como inadimplêntê no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arEs - 642-A, e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467 /2A!'7, e no Àto 0f/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at.esta a êmpresa em relaÇão
a Lodos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus,br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e 3urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigaÇÕes
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive nô concernente aôs
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.l-umentos ou a rêcolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de Concilj-ação Prévia ou
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

Mini-stério Púb1ico
demais títul-os qu por
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA - NEGATIVA

CediÍico quê rêvêndo os livros, sistemâs ê aÍquivos de distribuição clvEls, êsp€ciÍicamentê: FALÊNCA, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO
JUolclAL. RECUPERAÇÃO EXTRAJUOICIAL desta SecrEta.ia, vodÍiquei NÃo CoNSTAR nenhum registÍo em andamento contra:

R BOTEON PRESTADORA OE SERVICOS I'4EDICOS

CNPJ: 24.'183,655/000140

Localda Sêd6i Umuarama - PR

Orientaçoes:

Esla csrtidáo NÁO APONTA ordinariamente os processos êm qu€ a possoa cuio nome pesquisâdo figura como Autoí(a).
Sáo apontados os feitos sm tramitaçéo cadastrados no Sist6mâ lnlormatizado roíerenle à comarca de UMUARAMA
Não 6xistê quâlqueÍ crnexão com qualquer outra bas€ dê dados de inslituiÉo pública ou com á Receila Federal que vêrifique e
idenüdado do NOME,RAZÃO SOCIAL mm o CPF/CNPJ. A coní6réncia dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é d€
rosponsabilidade 6xclusivâ do d6stinatário da ceÍtidão.
A cenidáo 6m nomê de pessoa jurídica considera os procêssos rêíeíentos à matÍiz e às Íliais.
Consid€rase NEGAÍ|VA a cênidão que aponta somênto homônimos não qualiÍicâdos, nos terínos do aí. 8', §2o da Rêsoúçâo CNJ
12112010.
A presento certdão mBnciona somênte o rêgistÍo ds distribuiÉo,

Écomplementarês 
do procêdimenlo, dev€sê di gir até â

secrstaria para ondo foi distribuído e solicitai umâ CERÍ|OÃO DE
A Busca dê MICROEMPREENDEDOR TNDIVIDUAL e EIVPRESÁRIO DIVIDUAL abrange lambém a pêssoa Íisica.

dados
ETO

UMUARAMA. 26 de s bro de 2Q24

Jadson de Cocensa

SDP-S stema do D stribuidoÍ do Paraná Dala de emissão:26/09/2024 13r20 Página 1 dê 1
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CeÉidão de lnscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa R BOTEON PRESTADORA DE §ERVIçOS MEDICOS,
CNPJ 24.183.655/0001-00, foi inscrita em 0310412017, neste Conselho, na
modalidade de Registro, sob o no. 9777, atendendo à solicitação de seu responsável
técnico RENATA BOTEON, inscrito sob o no.34426 em cumprimento à Lei no. 6.839
de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 2310511980 e 1.980 de 1110712011.

Esta Certidão tem validade até o dia 2611212024.

Chave de validação 432bfc3eb50281í00623be6bd'l66fa9aa55eda86

Í
r -l

Emitida eletronicamente via internet em 2610912024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

I

https://www.crmor.orq.br/Autenti cacao-certidoes- 1 0-437 1 3.shtml

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa JurÍdica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

CeÉidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a emprêsa R BOTEON PRESTADORA DE
SERVIÇOS MÉD|COS, CNPJ 24.183.655/0001-00, inscrita neste Conselho Regional
de Medicina do Paraná sob o no. 9777, encontra-se quite com esta Tesouraria até
31t01t2025.

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de lnscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta CeÉidão tem validade até o dia 3110112025.

Chave de validação 8ê51600cí99c0bb74a3qe42e4'leeFt?c7l26es5b

Emitida eletronicamente via internet em 2610912024 À

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org. br/Autenticacao-certidoes- 1 0-4371 3.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) RENATA BOTEON, é

médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
no.34426 desde 25/03/2015, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta CeÉidão tem validade até o dÍa 2611212024.

Chave de validação

Emitida eletronicamente via internet em 2610912024.

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRM-PR

m

I

I

\
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos Íins que o(a) Dr.(a) RENATA BOTEON, com situação
Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o no. 34426
e encontra-se quite com esta tesouraria alé 3110312025 

I

Finalidade: Simples verificação.

j .l.i

Chave de validação 4bcc359fad9f2b02bd58d6a2037ec.4bê3d9234í5

Emitida eletronícamente via internet em 2610912024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR

\

td

I
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, quê desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) RENATA BOTEON, inscrito(a) neste órgão sob o
no. 34426 conforme períodos abaixo:

25t03t2015

I

I
:*

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação no. f188a68d894afí 3b,çeíG590?í 2eb8eddc1805f61

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: .

Períodos

a presente data

Emitida eletronicamente via internet em'2610912024

\
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PÉROLA

DTPARTAMENTO DE LICITAçÃO

CHAMADA PÚBLIC AN9 O2I2024

PROPOSTA DE HABITITAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

RAZAO SOCIAL DA PROPONENTE:
I

cNPr: J4 . rB à . 655 /o@l - oo

i: ': ,_ ,: ;: ::)

OÉPÊfrOLA

Pt s:f,aoic

Horár

Ass

l

t

I



êe

C:):030

pÉnolR
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete da Prefeita

aro oe neeursrçÃo

Pérola/PR, 20 de março de 2025.

Considerando a realização de Chamamento Público para Credenciamento de
pessoas jurídicas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde - atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria
Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para atendimento, em
caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS, considerando a

demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.

Considerando a existência de pessoas jurídicas para serviços médicos atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria

Municipal de Saúde para o período de 12 (doze) meses - ref. SIA/SUS - atendimento nas

unidades de Saúde do Município quando emergencial no Chamamento Público ne O2/2O24.

Solicita-se a contratação da empresa R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS

MEDICOS, credenciada no Chamamento Público ns 02/2024, para prestação de serviços de

Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, em caráter complementar, aos

usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, para o período de 05 (cinco) meses para o seguinte

serviço médico: Plantões Presenciais De 12 Horas (Noturno), para os pacientes da Rede

Municipal de Saúde e Hospital Municipal de Pérola - Ref. S|S/SUS. considerando a demanda

existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.

O custo do presente objeto importa em um total de até R$ 28.800,00 (vinte e oito
mil e oitocentos reais),

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de

inexigibilidade, tendo em vista ter sido demonstrada a devida inviabilidade de competição.

Atenciosamente,

Secretári Municipal de Sa úde

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 17í - CEP: 87540-()00 - Fone: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/t00r-70 - emâilr lp4pr4gqpgqlqg,gg!.8

Senhora Prefeita;

1@.*.'.,1L;."--
ROSANFELA GUANDAUN
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Gabinete da Prefeita
Para: Departamento de Compras e Licitação

ATo DE AUToRtzAçÃo eARA ABERTURA Do pRocEsso

Pérola/PR, 20 de março de 2025.

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de Saúde em

06l03lZOZ5, autorizo a contratação através de lnexigibilidade de Licitação.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência:

1. Departamento de Contabilidade e Secretaria Municipal de Fazenda e

Administração, para indicação de recursos de ordem orçamentária e financeira
que farão frente à despesa;

2. A Secretaria Municipal de Saúde para elaboração da competente Justificativa,
do qual conste a descrição do objeto pretendido e a adequação técnica da

contratação às necessidades do Município;

3. Comissão de Licitação para que se exija os documentos necessários.

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contrâtâção.

Determina-se providências de estílo.

Determina-se providências de estilo.

'*0r,*Lt,. .,

AVENTDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N" 7791 - CEPtET. O{OO - Fone (rr4) 3636-8300
CNPJ: E1.47E.133/00Of-70 - email compias@úerola.rr.qov.br

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

COMUNICADO INTERNO

Oo: Departamento de Compras e Licitações.

Para: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Prezado Senhor;

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada disponibílidade

financeira para contratação de pessoa.jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, com através de lnexigibilidade de Licitação, no valor total estimado de RS 28,800,00

(vinte e oito mil e oitocentos reais), pelo período de 05 (cinco) meses.

Atenciosa mente,

Pérola/PR, 20 de março de 2025.

t/ns^ntm I R rnÊR-[Nl5
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

A\TMDA DONÀ PÉROLÂ BYINGTON, N. 1731 - CEP:87,54G000 - Fone: (44) 363&8300,
CNP,: 81,478.133/0001-70 - email: comprâ6@perola.pr.qov.bÍ

lnexigibilidade de Licitação
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Para: Departamento de compras e tlcitação

DECTARAçÃO DE DTSPONTBTLTDADE ORçAMENTÁRre e HUAnCerne

Em atenção à determinação para a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e

ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de
Pérola, para o período de RS 28,800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais), pelo período de 05
(cinco) meses.

O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado até o
dia 15 (quinze) de cada mês subsequente a prestação dos serviços, após a emissão da nota
fiscal.

lnformamos que para custear a referida contratação serão

utilizadas as fontes conforme abaixo.

Atenciosamente,

L\V
CARTOS ROBERTO MINGUES DOS SANTOS

Secretário Municipal de Fazenda e Administração

Pérola/PR, 20 de março de 2025.

FoNrE(sIDERECURSo(s): SLDJ/"

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 8754(}{OO - Eone: (,14) 363ffi300.
CNPJ: 81.{78'13q/0001'70' esail §qlll!3gqPglqbrlggllE
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lnexigibilidade de Licitação

Do: Departamento de Compras e [icitação.

Para: Departamento de Contabilidade.

Prezada Sen hora;

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada que seja informada

previsão de dotação orçamentária para contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais

especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período

de 12 (doze) meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema

Único de Saúde SIA/SUS, considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no

Plano Municipal de Saúde, com lnexigibilidade de Licitação, no valor total estimado de RS

28.800,00 (vinte e oito mil ê oitocentos reais), pelo período de 05 (cinco) meses.

Atenciosamente,

Pérola/PR,20 de março de 2025.

Y4*,^ € P,. mffKtrÍ.Jj
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.90-000 - Fone: (,14) 363É300.
CNPJ: 61.4781ry0001.70. email: comprãs@perola.pr.qov.br

COMUNICADO INTERNO
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Pérola,21 de março de 2025

coMUNTCADO TNTERNO -Ct 33t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitaçóes

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para o

Processo de lnexigibilidade, visando a contratação de pessoa jurídica especializada na

prestaçáo de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais

_ especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola.

2551 3108 08 02 10 302 0010 2.035 3.3.90.39.51.00 473 RS 28 800 00

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

(

UD DE ANDRADE

Contador

Avenida Pérola Byington, I 731 - CEP 87540-000 Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478. I 3310001-70

NAÍURE?Â.
DA DÉSPESÂ

FONTE,OE
RECURSO RESERVADÉSpÉSÂ

OESDOêRÁÍTIE ÍOPRIITCIPAL
ôRGÂo

UNIOÁDÉ
,§UNCIONAL i . PROJÊTÔ

ÂTIVIOADE | ,o.o*
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lnexigibilidade

Da: Comissão de Licitação

Para: Empresa

Perola/PR, 21 de março de 2025.

Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos
fornecer os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;
b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de licitar do
ÍcE/P R. https://servicos.tce.pr.sov. brltcepr/m un icipal/a illConsulta rlm pedidos.aspx

c) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, dentro da validade. Havendo incompatibilidade de informações quanto ao objeto
constante neste, prevalecerá as informações contidas no Contrato Social (Acórdão do TCU

7203/207L e a2lzlla)
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou
domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;
h) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

i) Certidão Negativã de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do
Trabalho no lnternet (htto://www.tst.ius.br).
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

3 - HABILITACÃO TÉCNICA:

a) Relação da equipe técnica que desempenhará o serviço contratado. (MODELO v);
b) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, Carteira de Trabalho, etc),
diploma ou certificado na área competente do(s) profissional(is) que desempenhará(ão) o(s)

serviço(s) contratado(s).
c) Comprovante de inscrição do(s) profissional(is) que executará(ão) da empresa no Conselho
Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR, dentro de seu período de validade.
Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho Regional

de Enfermagem do Estado do Paraná.

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N. 1731 - CEP| 8754G000 - Fone: (rt4) 3636-&300.

CNPJ: 81.47E,1ry0001-70 - êmail: sggp!êqgpClqb,plBq]Lb!
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d) Prova de regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estâdo do Paraná -
CRM/PR, do(s) profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu período de

validade.

e) Obs: Para serviços de enfermagem deverá ser apresentado comprovante no Conselho
Regional de Enfermagem do Estado do Paraná.

f) Cópia do comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso,

do(s) profissional(is) que executarão o(s) serviço(s);

g) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou

contrato de prestação de serviços com os profissionais relacionados;
h) Declaração do solicitante de que está de acordo com as normas e tabelas de valores

definidos no presente Edital, bem como de que realizará todos os procedimentos a que se
propõe, e que qualquer alteração deverá ter a anuência expressa do Gestor Municipal
(MODELO Vr);

Atenção: Os documentos necessários à hobilitoção poderão ser dpresentodos em origindl, por

qualquer processo de cópia dutenticado por cortório competente ou por servidor do

Administração medidnte conlerência da cópio com o original ou puhlicoção em órgão de

imprenso oficiol,

O documento que não constdr à doto de validode será considerado como vúlido oté 30 dids d

pdrtir do ddto de sua emissão,

Atenciosamente,

\,
IÂSrn,m { f mm5r,Ài

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLÀ BYTNGTON N' 1731 - CEP: 8754GO00 - Fone: (44) 3636E300.

CNPI: 81.478.úq/0001-70 - email: ç94pBgq!9!qb.p!B9ILE
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termos da Lei na

GOVERNO MUNICIPAL

PORIARIA N9 OO7, DE 08 OE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNlctPAt DE PÉRoLA, EsrAoo oo paRauÁ, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do Decreto Municipal ne 422/2023 e,

C0NSIDERANOO o que dispõe a Lei FedeÍal ns 14.133/2021 e o Decreto Municipal ne 42212O23,

que estabelecem as atribuições e demais disposiçôes das funções do a8ente de contratação, equipe

de apoio e comissão de contratação;

RESOLVE:

DAS DTSPOSTçÔEs GERATS

Art. 19 Ficam nomeados os servidorês abaixo especificados paÍa executarem as atribuições descritas

no Decreto nc 422 de 28 de dezembro de 2023.

DA NOMEAçÃO DO AGENTÊ DE CONTRATAçÃO

Art.2c tica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Ageote de Contratação, nos

14.133/2021 o(s) §eguinte(s) servidor(es):

a)Tiago da Silva Canguçu - matricule n. 2375-2

b) Yasmim FeÍnanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Leonardo CoÍdeiro da Silve - mãtriculâ n. 2513-5

d) Debora Maia Rodrigues - matriculã n. 2494-5

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art.3c Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513-5

Àt . Aona tPcn(a rl)ington, no l.fi 1 - (1 ru - (ÍE? 87540400 - Cl,fW: 8t.178.t 3J/NO|-70 çow: 11-3636-8300
E.woiÍodnoumÍ*ot,aw.6r - tÉaÍo - <Poraaá.

\,/

súMUrA: DrspÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGENTE DE coNTnATAçÃo, EQUIPE

DE APOIO E DA COMISSÃO OE CONTRATAçÃO.
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c) Debora Maia Rodrigues - matricula n. 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matriculã n. 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n. 2648-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g) Pedro Renato Poiares Buosi - n. 2411-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

oa ruourlçÃo Dos MEMBRoS DA coMtssÃo DE coNTRATAçÂo

Art. 4e Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei ne

f4.L33/2O21 os seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - Presidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-O

c) Laila Salvadego - matricula n.2378-7

Parágraío único. Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído, observando-

se a ordem acima.

Art. 5e As âtribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às funções,

são as estabelecidas no Decreto ns 422 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 6s Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contÍárío.

Pérola, PR, aos 08 di3s do mês de janeiro de 2025.

\,n.L Liro....-
VÀTDETE CUNHA

Prefeita Municipal.

)4t. tDona Aéro{a @1i gkr , n !.7i1 - ccn ro - cEP 87t40-.0ü) - (u{rJ: E1.178. r 3J/un1-70 çotL: 11-3636-8300
E-naitqfo§gfu.pr.gop. 6í - .Nroíd - QdÍoai.
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MTNUTA DE coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvrços Ne xxx/xxxx
lnexigibilldade dê Llcitação ne XX/2024
Chamada Pública ne O2l2O24
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍP|O
DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Dona

Pérola Byington, ne 1800, inscrito no CNPJ sob o ne 81.478.133/0001-70, neste ato
representado pela Prefeita VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA,
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Eilac ne 870, neste
Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ne 524.098.729-72,
portadora da Cédula de ldentidade RG. ne 4.015.357-8 sSP/PR, a seguir
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a

empresa XXXXX)0(XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n' XX.XXX.XXX/XXXX-)O(, com sede na XXXX XXXXXXXXXXXXX, n" XXXX, XXX:XXX, CEP:

XX.XXX-XXX, na cidade de **'i'rt'*'t, neste ato representado pelo(a) Senhor(a)

XXXXXXXX, nacionalidade, empresário(a), portado(a) da cédula de identidade RG

n' XXXXX XXX/UF, inscrito(a) no CPF sob o n' XXXXXX, residente na cidade de
'*r**, Estado de(o) xxxxxxxx. E pelas partes é dito que o presente contrato nos

termos que segue:

CúUSUIÁ PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado tendo em vista o que dispôem a Lei

Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal no art,4e, §2e da Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lei ne 2115 de 01 de junho de 2015, Decreto ne 95 de 05 de maio de 2017, alterado
pelo Decreto ne 209, de 06 de Setembro de 2024 e da lnexigibilidade ne XX/XXXX, autorizada em XX/XX/XXXX, que

integram o presente Termo e na Lei nQ 14.133/21 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: lntegram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, anexos e pareceres que formam a lnexigibilidade ne XX/XXXX-PMP e o Chamamento Público ne

0212024.
CúUSULA SEGUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área

da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde,
para o período de 12 (dose) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de

Saúde - SUS, do Município de Pérola conforme abaixo:

c USULA TERCEIRA; DO VALOR - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de até RS

xxxxxxxx (valor por extenso), de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os

credenciamentos efetivados a partír desta data serão pagos em proporcionalidade.

§1e Os procedimentos devem atender no mÍnimo a Tabela de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergência - com
valores referenciais para o ano de 2024, aprovados na Resolução ne 04/2024 de28 de Maio de 2024 e Decreto ne 209
de 06 de setembro de 2024, previamente consignados no edital de chamamento Público - ne 02/2024.
§2e O valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este período

será revista com base nos Índices oficiais, determinados pelo Ministério da Saúde.

§3e lvlediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades do
CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de alé 25% (vinte e cinco por cênto)
nos valores limites deste Contrato, durante o perÍodo de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa

aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde.

§4e A CONÍRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuaÍ os devidos pagamentos.

cúUsUtA QUARTA: DoTAÇÃo oRçAMENTÁR|A - As despesas dos serviços realizados decorrentes deste contrato,
correrão à conta dos recursos flnanceiros provenientes das seguintes dotações orçamentárias outros Serviços de
Terceiros - Pessoas Jurídicas:

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 7731 - CEPt 87.5{o.{)O0 - Foner (44) 363ê8300.
CNPI: 81.478.131t)001-70 - email: §lllgêgqlgslêEr.ggllr

LOTÊ rr'- ITEM **: Nome da

Especialldade

TOTAT RS

Vâlor Máximo
Total 12 meses

R5

Carga horária
por plantão/

Procedimento

Quantldade I Por Plantão/
Procedlmentos I Procedimênto

ValoÍ
Especialidadê Máximo/

Mê5 RS

valor Máximo

RS

I
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USULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto
parc o dia *+ /+t /2025, com inÍcio a partir de ** /** /2025, vinculado à prestação de serviços.
ParágÍafo Primeiro: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposiçôes contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alteraçôes posteriores, mediante a realização de termo aditivo.
CúUSULA SEXTA: DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - Os serviços referidos na Cláusula Segunda serão prestados
diretamente por profissionãis do estabelecimento da CONTRATADA, dentro de suas especialidades, na Rede Municipal
de Saúde e Hospital Municipal Perola, mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de
execução de serviços.

§1e - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se proÍissionais do estabelecimento da CONTRATADA:

| - O membro do corpo clínico e de profissionais;

ll- O profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

lll- O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADAi

lV - O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, for admitido pela CONTRATADA

nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§2e - Equiparam-se aos profissionais definidos nos incisos lll e lV, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde,

§39 - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados nos termos deste Contrato,

§4e A Ordem de Execução de Serviço, vinculada ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as condições e

horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobre o horário dos
plantões em feriados e finais de semana, respeitadas as condiçôes de execução dos serviços de referência e contra
reÍerência das Unidades de Saúde conveniadas.
cúusutA sÉTIMA: DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de

Chamêmento Público ne 0212024, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS,

visando o atendimento satisfatório e se obriga, ainda, a:

l- Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos
realizados;
ll- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentaçãoi
lll- atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na
prestação de serviços;
lV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Êstado da Saúde e

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola;
V - Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
Vl - Notificar o CONTRATANTE de eventuêl alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoíia, Contrato ou
Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, cópia autenticada da Certidão da lunta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;

Vll - responsabillzar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execução deste Termo;
Vlll - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vínculo empregatício com os profissionais da CONTRATADA, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão sertransferidos para o CONTRATANTE ou para o MINISTÉR|O DA SAÚDE;

lX - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantôes, consultas e demais procedimentos;
X - Providenciar outro profissional caso o profissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala
determinada pela contratante, sendo o pagamento ao médico contÍatado na escala;
Xl - Responsabilizar-se pela realização de plantões, consultas, cirurgias efetivas e demais procedimentos solicitados,
em que foi credenciada, por profissional médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem
como com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRM e Certificado de Especialização registrado no
CRM/CFM, quando for o caso;

C 3 J04:

AVENTDA DONA PÉROLÀ BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.54M00 - Fone: (44) 363&8300.
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xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e

Secretaria Municipãl de 5aúde;
Xlll - Dispor de capacidade técnica para a realização de todos os serviços credenciados;
XIV - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente;
XV- Responder por quaisquer prejuÍzos que seus proÍlssionais ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Pérola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - lúanter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas as

condições que ensejãram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional;
XVll - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de Saúde,

de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
XVlll - Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pérola devidamente preenchlda com os servlços prestados e

sem rasuras;

cúusutA olTAVA: DAs oBRIGAçõEs Do coNTRATANTE - São obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do
presente Contrato:
| - Efetuar o pagamento ã contrãtada, nos termos estipulados por este contrato.
ll - Esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à prestação de serviços;
lll - A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial, internações,

avaliações, plantões e procedimentos realizados pela Contratada;
lV - A Secretaria Municipal de Saúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da Comissão

Especial de Credenciamento especialmente designada.
V - A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital Municipal serão responsáveis pela emissão da

autorização para a prestação do serviço em que a ConÍatada foi credenciado e pela fiscalização quanto ao

atendimento e qualidade dos serviços prestados;

Vl - A Secretaria Municipal de Saúde deverá prestar todas as informaçôes e esclarecimentos necessários para a fiel
execução contratual, que venham a ser solicitados pelos profissionais contratados;
Vll - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer os meios necessários à execução pela Contratada dos serviços

objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deverá garantir o acesso e a permanência dos profissionais da Contratada nas

dependências do mesmo, quando necessário para a execução, objeto deste contrato;
lx - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicamentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;
X - A Secretaria Municipal de Saúde em conformidade com o Edital de Chamamento Público para Credenciamento ne

02/2024, se reserva do direito de aceitar ou rejeitar profissional médico designado pela empresa contratada para a

prestação dos serviços objeto deste Contrato.
CúusutA NoNA: DA RESPoNSABtUDADE ctvtt DA coNTRATADA - A CONTRATADA é responsável pela indenização
de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, proflssionâls, ou prepostos,

ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.
cúusuLA DÉctMAr DA cooRDENAçÃo, CoNTRoLE E FtscALIzAçÃo - caberá a Secretaria Municipal de Saúde por
meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pela coordenação, controle e fiscalização da prestação dos

serviços, conforme cada área.

§1e - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADOS, não eximirá a CONTRATADA da

sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou

dolo na execução do Contrato.

§2e - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal
fim.
§ 3e - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa.
cúUsUtA DÉclMA PRIMEIRA: DAs coNDlçÕEs DE PAGAMENTo - o pagamento será efetuado por meio de

transferência bancãria em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a empresa contratada,
mensalmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em conta o número de procedimentos

efetivamente realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde por meio

ÂVENIDÁ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.9G000 - Fone: (,14) 363ffi300.
CNPI: 81.478.133/000r-70 - email §9!qp!êqqpeIq!+p_!g9râE
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de relatório ou atestado de execução dos serviços e mediante o faturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela
CONTRATADA.

l- O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas)vias, na sede do contratante.
ll - O serviço licitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll - O Íaturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) Nota fiscal, com a descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de servlços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo

contratante;
b) Fatura, com a descrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante,
cúusutA DÉctMA SEGUNDA: DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs E TNADTMPLEMENTo Dos sERVIços - peta não
execução total ou parcial do objeto, a Prefeitura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contÍatada as seguintes
sanções:

l- Advertênciaj
ll- Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de:
a) afastar-se de suas atividades profissionais mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado grave,

b) deixar de comparecer a plantão em dia e horárlo preestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto,
salvo por motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuais ou obrigações assumidas decorrentes do presente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pérola pelo prazo de 02 (dois) anos;
lV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola e Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.
§19 A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda
unilateralmente o contrato a aplique as outras 5ançôes previstas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações.

§2e As sançôes previstas no inciso lll e do item 12.1 poderão também ser aplicada às empresas ou aos profissionais
que, em razão dos contratos regidos pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações:
| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola em virtude de atos
ilícitos praticados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condiçôes, bem como os motivos previstos na legislação referente a

Licitaçôes e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta diês para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA

negligenciar a prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRATAoA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão ãdministrativa,
prevista na Lei 14.133/21 e suas alterações.
CúUSUtA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAçÕES - qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente Contrato
será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitêção e Contratos Administrativos.
CúUSULA DÉCIMA qul[fA: DA PUBLICAçÃO - O Extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE,

conforme disposições da Lei ne 1"4.133/21 e suas ãlterações.
cúusuLA DÉclMA sExTA: Do FoRo - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja

ou venha a ser.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual Íorma e teor,
nâ presença de duas testemunhas.

Pérola/PR, XX de XXXXXXX de XXXX.

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N " 173] - CEP.| 87 .i4GoOO - Fone: (44) 363G8300.
CNPI: 81.478.13q/0001-70 - email: sslqgI3qqpclqlê,pt.ggrlE
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TESTEMUNHAS:

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal.
Contratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA

xxxxxxxxxxxx
Contratada

xxxxxxxxxxxxxxxx
TESTEM UN HA II

xxxxxxxxxxxxxxxxx
TESTEMUNHA I

AVENIDÀ DONÀ PÉROLÀ BYINGTON, N'L737 - CÉPt 8?ÍúGoOO - Fone: (44) 36368300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: rglqgêqqpçlq!4.pt gp!.!!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIOA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS
CNPJ: 24.'183.655/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê ceítiÍicado que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bt ou <http;//www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZl1Ot2O14
Emitida às 1 1:14:08 do dia 3011112024 <hora e data de Brasília>.
Vâlida alé 2910512025.
Código de controle da certidão: CA3B.EF8C.AD54.810C
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

C ll: ,,lt ú

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 03593í06í-02

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

Válida até 3110512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazênda.pr.gov.br

Enlti.b iâ hlenêl Lidico (jl /01 /2025 1 6: 30:31)

\l\tv

Certidâo Íornecida para o CNPJ/MF: 24.183.655/0001-00
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

4
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estâdo do Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DtRETORTA DE ARRECADAÇÃO E F|SCAL|ZAçÃO
UmuorÍIma

Certidâo Positiva com efeito de Negativa de Débitos N" 8978 12025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por 24.183.65510001-00,, CPF/CNPJ n'

24.183.655/0001-00, para fins SIMPLES VERIFICAÇÃO DE DÉBITOS, que EXISTEM

DEBITOS A \'ENCER RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente

data em nome de R BoTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS CPF/CNPJ n"

24.183.655/0001-00, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóDlco DE AUTENTIcIDADE: 249338886E6E074í Dí EcAosAEBBDcc02

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIOADE ATÉ 2710512025

Umuarama, 26 dê feverêiro de 2025

FUNCIONARIO: WEB

\
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VoltaÍ lmprimir

c^txÃ
CAtxA ECl]NôMicA FEDE RÂL

Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRT

lnscrição:
Razão Soeiâl:
Endereço:

24.183.655/0001-00
R BOTEON PRESTAOORA DE SERVICOS MEDICOS

R AMAMBAI 3397 SL 01 / ZONA I.A / UMUARAMA / PR / 87501.070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 1l de maio de 1990, cêrtiÍica que, nêsta data, a empresa acima
identiÍicada encontra-se êm situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico' FGTS.

o presente Cêrtificado não servirá dê prova contra cobrança de quaisquer débitos
ÍeÍerêntes a contribuiçõês e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

validade:06/03/2025 a 0 4 I 0 4 / 2025

cêrtiírcação Númêrci ?025030607 202831 97 987 1

lnformação obtida em '19l03/2025 06:10:14

A utilização deste CertiÍicado para os Íns previstos em Lêi esta condicionada a

veriÍlcação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov,br

4
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Página 1de I

ponun ouDtctÁRto
!,USTI ÇA DO TRABALHO

ceRtrpÃo NEcÀTrvÀ pp oÉartos rRÀBÀLHrsrÀs

Nome: R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 24 .183 .6ssl0001-00
Certidão n": 67 62249f / 2024
Expedição: 02/r0/2024, às 16 :27 :25
validadet 3L/03/2025 - 180 (cento e oitenla) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que R BorEoN pREsTÀDoRÀ DE sERvrcos MEDrcos (MÀTRrz E

FIIJIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 24.183.655/0001-OO, rÃo cowsra
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peJ-as Leis ns.o 12.440/207L e
L3.467 /201'l r e no AXo 0]-/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsts. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

rNFOR!.{ÀçÃO TMPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
disposição Iegal , contiver força executiva.

Dúwida§ e suges!ões: cndL@cst.lus.lrr

ry
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa R BOTEON PRESTADORA DE SERVIçOS MÉDICOS,
CNPJ 24.183.655/0001-00, foi inscrita em 0310412017, neste Conselho, na
modalidade de Registro, sob o no.9777, atendendo à solicitação de seu responsável
técnico RENATA BOTEON, inscrito sob o no.34426 em cumprimento à Lei no. 6.839
de 30/í0/1980 e às Resoluçóes CFM no. 997 de 23105/1980 e 1.980 de 1110712011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa JurÍdica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinêntes.

Esta Certidão tem validade até o dia 1710612025.

Chave de validação 6eb4a442f3f2í0a64c25b294íd593df1f4130864

Emitida eletronicamente via internet em 171O312025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR

\
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIC!NA DO PARANÁ

CeÉidão Negativa de Débitos

Certificamos pgra os devidos fins que a empresa R BOTEON PRESTADORA DE
SERVIçOS MEDICOS, CNPJ 24.183.655/0001-00, inscrita neste Conselho Regional
de Medicina do Paraná sob o no. 9777, encontra-se quite com esta Tesouraria até
31t01t2026.

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de lnscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 3110112026.

Chave de validação
9dcf5'l 50667b92079e74290d98bad2e2cê1 458e

Emitida elehonicamente via internet em 1710312025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.orq -br/Autenticacao-certidoes-'í 0-4371 3.shtml

d
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PAR.ANA

CeÉidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) RENATA BOTEON, é
médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
no. 34426 desde 25103/2015, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estad o.

Sem mais para o momento, Íirmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 1710612025.

Chave de validação e42c0bea5e8bfdac6628e9870b11gaabeb48fBac

Emitida eletronicamente via intemet em 1710312025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

httos://www.crmor.oro.br/Autenticacao-cêrtidoes-'l 0-4371 3.shtml
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Em ato

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JUTGAMENTo DE DocuMEnreçÃo
TNEXtGTBtUDADE Ne 05/202s.

OBJETO: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 05 (cinco)
meses, para atendimento em caráter complementaÍ aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o
seguinte serviço médico: Plantões Presenciais De 12 Horas (Noturno).

Às 14:00 horas do dia 24 de março de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 008, de 08
de janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pela Secretaria Municipal
de Saúde, da empresa a ser contratadâ através de lnexigibilidade de Licitação para a Prestação de serviços
de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes
na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 05 (cinco) meses, para atendimento em caráter
complementar aos usuárlos do Sistema Único de Saúde-SUS, para o seguinte serviço médico: Plantões
Presenciais De 12 Horas (Noturno). Aberta a sessão pelo Senhor presidente, foram analisados os

documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

4105 R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS 24.183.655/0001-00

contínuo, procedeu-se à análise da seguinte documentação para habilitação da(s) proponente(s):

Contrato social ou documento equivalente de constituição da empresa;

Cadastro Nacional da Pêssoa Jurídica - CNPJ;

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União -
(Fazenda Federa l);

Certidão Negativa de Débitos Estadual- (Fazenda Estadual);

Certidão Negativa de Débitos Municipal - (Fazenda Municipal);
Certificado de Regularidade do FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhlstas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade
condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no

a

htt ww.tst us.br

Após a conferência da documentação, a Comissão de Licitação decidiu habilitar a proponente por ter
apresentado a documentação exigida em consonância do comunicâdo interno expedido pelo diretor do

departamento de compras e licitação. Nada mais havendo a tratar, o(â) Senhor(a) Agente de Contratação

deu por encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada pelo

presidente e membros da comissão de licitação

TIAGO DA SILVA CANGUçU (AGENTE DE CONTRATAçÕES)

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS 'laÍ^,^ R. fnn«nt-r

PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO

lnternet (

AVENTDA DoNA pÉRoLA BytNGl'oN, N" 1731 CEP: 87,í0{00 - Fone/Fax 363tr300.

Cód. I Razão social Ne do CNPJ

\
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lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Pérola/PR, 24 de março de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria. o devido parecer

jurídico, concernente a legalidade do procedimento, a fim de que seja demonstrada a devida

viabilidade para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, com lnexigibilidade de Licitação, pelo período de 05 (cinco) meses.

lnformamos que o custo total para a contratação do presente

objeto importa em RS 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

Atenciosamente,

Yry,yrr' ç. f; [rrr[,rú
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

ÂvENtDA DONA PÉROLÀ BYTNGTON, N' 1731 - CEP:87.540{00 - Foner ({4) 363G8300.
CNPJ: E1.47E.133/0001-70 - email: gg!!p!ê§l9pel9!ê.!!.8qtlbr

Do:

Departamento de Compras e [icitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.
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PARECER JURíDICO

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBITIDADE

RETATóRIO:

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitado, para manifestação, acerca da

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de saúde para atendimento urgência,

emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de

Saúde, para atendimento complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), para

plantões presenciais de 12 horas (noturno).

Relata a Secretaria Municipal de Saúde que a inexigibilidade de licitação para

contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de procedimento relacionado ao edital

de credenciamento - chamada pública ns O2/2O24, o qual, pelas suas caracterÍsticas, enquadra-se

no disposto no artigo 74, inciso lV, da Lei ne 14.t33/2021.

Com relação a empresa credenciada, R. BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MÉDICOS,

constam: Declaração de cumprimento ao disposto na Lei ComplemenLar n.l2312O06, art. 7e, inciso

xXXlll da CFl88, art. 68, inciso Vl, da Lei n. 14.t33/2O27; Proposta Comercial; Contrato social;

Documentos dos sócios; Consulta impedimento TCU e TCE/PR; Prova de inscrição da empresa no

CNPJ; Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União; Certidão

negativa Estadual; Certidão negativa Municipal; Certificado regularidade do FGTS; Certidão

negativa de débitos trabalhistas; Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo fórum

da Comarca de Umuarama; diploma; Certidões de inscrição no CRM; Certidôes negativas débitos

CRM.

Consta ainda: Edital de resultado da Chamada Pública n. o2/2o24.

Por fim, os autos foram remetidos à Procuradoria, para manifestação jurídica.

E o breve relatório.

FUNDAMENTAçÃO:

DA FINALIDADE E ABRANGÊNCN DO PARECER JURíDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela

envolve, também, o exame prévio dos textos de editais, de minutas de contratos e de seus anexos,

quando for o caso.

A função da Procuradoria Jurídica é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico

e recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. -y

' T'!

je- cDou Seroh @lingtoL n" 1800 - Cettío - CE@ 8754GN0 - C?,lW: 81.478.1 /0AO1-70 çotu: 44-3636-$A0 - e-

uai[ attnrgyqb.pr. gav. 6r - Qérofa - ?ararui.
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lmportante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa

de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para

a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido vale lembrar que o Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da CGU/ AGU recomenda Qu€ "o 0rgão Consultivo nã0 deve emitir manifestaçdes conclusivas sobrs temas nãs

jurídicos, tais c0m0 0s tÉrnic0s, administrativ0s ou de conveniência ou oportunidade, sem pr8juÍzo da possibilidade de emitir opinião ou fazer

recomendações srbre tais questões, apontando tratar-se de juÍzo discricionárir, se aplicável. Ádemais, raso adentre em quEstã0 jurídica que possa tB[

reflexo signiÍicativo em aspscto técnic0 dBve apontar e esclarecer qual a situôçã0 jurídiEa Existente que autoriza sua manifestação naquele ponto".

De fato, presume-se que os estudos técnicos contidos no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento de seu objeto, suas características e requisitos, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para

a melhor consecução do interesse público.

Além disso, vale esclarecer que, em regra, não é atribuição desta Procuradoria exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos admin istrativos.

Cabe-lhes, isto sim, observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Por fim, com relação à atuação desta Procuradoria é importante informar que, embora

as observações e recomendações expostas não possuam caráter vinculativo, constituem

importante instrumento em prol da segurança da autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações, ressaltando-se, todavia, que o seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

DO PROCEDIMENTO TICITATÓRIO

Seguindo, cabe registrar que a licitação consiste em um procedimento administraüvo em

que, respeitados os princípios que regem a Administração Pública, em especial a igualdade entre os

participantes (isonomia), deve ser selecionada a melhor proposta dentre as apresentâdas pelos

interessados em contratar com as enüdades governamentais.

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviço compras e

alienações pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento jurídico, imposta

diretamente pela Constituição Federal (art. 37, XXI), senão vejamos:

"XXl- ressalvados os casos espeDrricad0sna legislaçã0, ôs ohras, sB|viços, c0mpras e alienaçtssserão c0nlratadBsm€dianlp procEsso dE licitaçà0 públicâqüe assegure

gualdBde de condi00es at0d0s 0s concorrítes. com cláusúlas qus E$ebehçem otriqaçtEs de palement0. mantidas as condiçtrs eletivasda propBía. nos tEfnos da lei.0 qual

s0ments psrmiiÍá as exiq0ncias de qualificação técnicâ e eDonôÍnics indispensiá!eis à qarôÍtia do cumprimento dasohrrgaqÕ€§"

Do mandamento constitucional, podemos extrair, dentre outros, dois pilares de

sustentação jurídica, quais sejam a possibilidade de a administração pública poder selecionar a

proposta mais vantajosa para seus próprios interesses - princípio da supremacia dos interesses

públicos, e poder ofertar igualdade de competição aos interessados em contratar com a

administração pública - princípio da isonomia.

fiv. Dorw @troh @1iigton, fl' 1800 - Cefltro - (EQ: 87540-A00 - CWW: 81.478.133/0001-70 foru: 44-3636-830O - e-

)

naitaún@ ro[a.pr.gw. 6 r - aéro h - aq1eruí.
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Muito embora a regra geral para se contratar com a Administração Pública exija aos

pretensos contratantes submeter-se à realização de licitação, a própria Lei n. 14.733 /2027, tÍaz

algumas hipóteses, em casos excepcionais, em que não é necessária a realização do procedimento

licitatório para a contratação com a Administrâção Pública. Trata-se dos casos de dispensa e de

inexigibilidade de licitação devidamente insertos nos arts. -14 e 75, da Lei n' 74.133/2027,

respectivamente.

Nos termos desse parecer, o fulcro reside na possibilidade de utilização da

inexigibilidade de licitação, a ser realizada por meio de chamamento público, para o

credenciamento de pessoas jurídicas, nos termos consignados no objeto do Edital. 20. A proposta

de lnexigibilidade de licitação tem fundamento jurídico no caput do art.74, da Lei Federal n.

L4.L33 / 2O2I, senão vejamos:

Ârt.?4.I iíexrgívela licitação quand! iÍflriívela crmpetiçã0. em especirl n0s [ôsds de:

ll/- ohj*osque devrm ou possam sff coÍtratados por meio de credEnciamentq

Extrai do dispositivo que, o mesmo é enfático a afirmar que, em caso de inviabilidade

de comoetição, torna-se inexigível a licitacão. o credenciamento se caracteriza por inviabilidade

de competição, haja vista que todos os interessados do ramo pretendido, que atenderem ao Edital,

podem se credenciar, para prestação dos serviços.

Como se vê, a inviabilidade de competição deve estar inequivocamente comprovada

nos autos pela autoridade competente, devendo ser analisada em cada caso concreto, não sendo

possível, portanto, a definição, em tese, da possibilidade da contratação direta pretendida com

base na hipótese legal do art. 74 da Lei np 14.13312027.

Se existirem outros potenciais interessados, a contratação direta pode ser considerada

inexigível se não houver possibilidade de seleção objetiva entre as diversas alternativas existentes.

Cita-se, por exemplo, o credenciamento de médicos e hospitais pelos órgãos militares. Nesse

sentido, o aft.7 4 da Lei no 14.133 /2O2L auloriza o gestor público, após comprovada a inviabilidade

de competição, a contratar diretamente o objeto da licitação:

PÀRt[tfi n. 0003/201?4tlU/[6U/ffiU (llUP: 00671.000611/m['75) tl{EtlTÂ ÂDl.{llllSTRÂTlV0. lltül0lBltl0N)t 0t LINIIÀçÀ0. [RE0Ell Al.{ttlT[ Dt

0t pRÂ10 tlr0ETtRlfl{Âoo.lrÂ[ suJH[Ân fis ul,luEs 0t PRoRR0EÂçÂ0 00 ARL 57 rtlcr§0 [. [A rfl 8.666/sl

ÂTl]ÂtlzÂtÃ0 I)t]S PRtt0S. I - É po:dvcl a IlilEaçe do E"dadmllb pd.. r plttE& d! leaiçlr d! EsriíêíGiô-múdh! Ltpit Í a. nilllr.rr a rans

drprnduÍes (l}urrto n'95,513/1988). Er inrdgi[ilidldr d! liEitrttu dêelltúrt! dE invl.tilidrdr d! comrEliçã0, ED r{ra! dr iusêrEia ds rrclurto dg

lntrr.!.sados. ll É admissível o es{abelecimento de vigência indeterÍninada ao cr-edenciamed0. mm inexiíência de prazo limitE para que 0s int!russedos possam

c0mpnÉ[er e sÊ cÍed.nciar peraútÊ a Administmq8o Púhlica- ssn pr"iúíu de altEriçâo uherior das ngras de credeÍcismeÍto. lll vigência das coÍ{rdtaç0es limadBs

com o fumeredor cr-edenciado flão será íüada. netessariaíEnte. em instnÍneíto contmlual de seruiços contínúo§ com base no inciso ll do artigo 57 da Lei Íf 8.EEE/S3.

llEssa hipôtese, as contmttsgões 0c0rerã0 âúlonomamenle a Dada demanda pela pleíação d! sefliçD. seguiido a ÍrgÍE púpda s. quando perlinente adobndo

i8slrumeÍios aptos à súbstituição d0 contrato, confome admitido pelo artigo E2 da lei rf 8.86Ê,/33. lll ' Às peculiaridades do segmento econômico afet0 ao objeto d0

credenciâmEít0 tornam desnecessário que o edital impoflha a aplicsção automática de índic€ 0u hdicÍ especí[ico psra deteíninad0s iiens 0! seNiços. havendo respoldo

legal parã qus o instflfiE[t0 coÍry0.âtóriE plgreja at!âlizaqao anual de pnços pela Âdminiírt!ão. clm is§o âssÊgurando-se que os valorts pmticados n! âmhito d0

crudeflciamento sô se aherem em caso de real neces§dade e qúe Ds valores coltaruem detiva[EÍrtE c0mpatÍveis com a r€3ladadt do sslor. V _ É desneressária â

lÊalização de pr{via ef0mdpEsquisa de mercâdo pâÍâ âtuâliraçâo ualdospreços, tendo.9or oúm lado. afuministrâ{ão o dsíer de iNtruir0s autos BomiuíiÍicâtiva

da adequação dos preços praticados or propostos. (gÍfo msso).

,4a. Dona cPeroh rBliflBtotl, fl' 1800 * Ceúro - CEe 67540-000 - C7'fqJ: 81.478.133/0001-70 Fonz: 44-363G83N - e-

ntiÍ aírn@glg to. pt.gcv. 6r - cPéro [a - rParaná.
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O instituto do credenciamento é notoriamente uma das modalidades de inexigibilidade

de licitação, fundamentada no aÍt. 74, lV, dâ Lei n'. L4.I33/2O2L, porquanto vislumbra a

inviabilidade de competição em decorrência da contratação de todas as entidades que atenderem

os requisitos estabelecidos no edital chamamento, sendo recomendada sua adoção pela Corte de

Contas e pela doutrina, conforme salienta Jacoby Fernandes (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.

Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.5. ed.

Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532):

Se a ÁdminiírÍqâo tollídca loôs os pmlis§onais dê drlerÍniíado setm dispond!-se â coÍtratrr t0d0s 0s quê tivereÍn ideress€ e qle satishçer 0s

mqúisitos estabelecüos. ela prtpria Íixado o valor qúE se disp0e I p8g8r 0s posslveis licitantes não cúnpáil.ão. n0 eshito sentid0 da pslEvrâ. i iahilhando s

mmpdi[ão. uma ver que a lodos Í0iâssegurâda a contrãtsção. [ â frgum d0 'crcdenciâmú10". qle D Trihunalde [oútBs da [J0ião rEm lecomendsnd0 para a conllatação

de "selíiços nÉdicos". juÍídicos e de tmifl amento.

Assim. pode-se conceituar o instituto do credenciamento como o procedimento

administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos

previamente em edital de convocação. sendo dado aos participantes tratamento isonômico,

quando determinado serviço público necessita ser prestado por uma pluralidade de contratos

sim u ltanea m ente.

O credenciamento se justifica nos casos em que, para que hajâ o atêndimento do

interesse público, existe a necessidade de se obter várias propostas vantajosas, descaracterizando,

assim, a competição. Nessa mesma esteira, ensina Sônia Y. K. Tanaka (ÍANAKA, Sônia Y. K. Sistema

de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessários: consideraçôes.

BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336:

Âssim, sB a Admini§raqáo coÍrvidã a todos os iúeressados que p0ssuâm 0s requisitos ddinid0s n0 dital. dispondo-s!, Em princÍrio a rlntratôr todos Ds que

tiveaem i eresse E qus satidôçam as Erigências eslâbelêcidas. e§§es licita[tes não competirã0, ve] qoe a t0d0s será assE$n'adâ a comÍãtâ!áo qúe se íúer oEEessáda.

hipótBse eín que 0s púprios Tíbunajs d! [oítas têm mcommdado 0 uso do §stema de cledenrismdtto. [...] A r!Ítagm do derido sist8ma á ilstcne[te essa: sFis a

avaliaÉo de toda a doclmentnção encamiúaüe pells lÍteftssados. esles rcstârão crcdEnciados junto à AúniÍislrôçã0 pública. qre poderá. a quâlquer momemo e

indepErdeltemente de qualquer outro procedimefito. cofitlãtá'l0s para B prestsçào dos seniqos que se Íirertm necessári0s obseNâdas as cJndiçôes EslabelEcidas n

inírumento coírílEslúrio. incfusive 0 pr€ço.

A nova lei de licitaçôes nos artigos 6e e 74, traz, de forma expressa, a figura do

credenciamento:

art. Er.

X ll' credenriamento: process! adminislrativo de Dhimamenio público em que a Âdminishô!ão Públi[a c0Írvoca idsressados em prsstar seryiqos 0u íorne[er bens

para que. preenchidos os requisitos necrssários, se c.edlnciem n0 druâo 0u ns Eítidade parasxecutEro objeto quaído clivocâdo§

afi-71húÁn%.BlM-

ÂÍt.7{. I inrxiglvela licitaçã! quando invi&ela Dompdiçã!.em especialnos casosde

ll/ - objetos qutdwam0u possam ser contratados plr fleio de crEdenciêmeÍfto;

Nesse sentido, entendemos que o fundamento jurídico do credenciamento, está

pautado na inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, conforme previsão

expressa no "caput" do art. 74 da Lei n" 14.133/2021, uma vez que todos os possíveis interessados

poderão se credenciar e serem contratados pela administração.

Discorrendo sobre o tema, Carlos Ari Sundfeld, assevera que:

jv. Doat tPtroh @1irgton, n" 1800 - CmtÍo - C\EQ: 87540400 - CN:PJ: 61.478.133/0001-70 Çou: 44-3636-$AO - e-
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Se a fuminislrdqão pretende cr€dsnciaÍ médicos 0u hospitâis pl.ivados para ãtendimeíto à p0lulação e se admite cEdeíciar todos 0s qüe preencham 0s

reqlisilos indispeasâ eis nâ0 se há que lalar em licitação I qúE 0 credencaamenlo não pressúpõe dispúa qúe É desíeEessáaia. pois todos 0s iÍteressâdos âptos seIão

aproveitados.(§lllil]ttll). [ados A.i. ComeÍtários â leide Licitaç0es e [ontrstos Âdministrútivos. ?ed. Sã0 Paul.. I'lalheims. Pág.4D.

Na lição de Jorge Ulisses Jacoby, vejamos o que nos diz sobre o credenciamento:

'É a fiqura do 'credenciamenl0'. que 0 hibunal de [ontas da llnião vem rec0mendand0 para a c0ntmtaçã0 de seniços mÉdic0§ jurÍdiros e de

lreinâmcntns"

Para alem disso, o nosso ordenamento jurídico reconheceu, porém, que as estruturas

públicas poderiam ser insuficientes para acolher toda a demanda do SUS. Por esse motivo, admitiu

que o Poder Público possa complementar a sua rede própria com serviços privados contratados ou

conveniados, ou seja, essa participação será em caráter complementar, pois. a prestação do serviço

público de saúde é de responsabilidade direta do Poder Público. 32. Para percepção dessa

estrutura, vale descrever o texto do art. 199 "caput" e S 10 da Constituição Federal:

Àd.l9B. Â assistência à saúde É livr" à iniciatiya privada.

S l0- Âs iistitui!ões priradrs poderiD participar de foÍns complementar d0 siíema únic! de saúde. sEgund! dirctrires deste, mediE[tê cont.ato de direito

públicD Eu conÊnio, tend0 prsfeÍênciâ as entidades íilÊúrópicas e assem Íins lúcrativos.

E evidente, pois, o papel acessório da iniciativa privada na prestação de serviços do SUS,

coadjuvante. Ou seja, não pode caracterizar verdadeira transferência do serviço para o particular.

Essa é a opinião, inclusive, é a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, senão vejamos:

E importante realçar que a flonstituiçào. n0 dispositivo ciladD. pemlitE a parlicipsç60 dE iníitui{õEs pdvadas de Íoma complemental. o que aÍasta a

possihilidade de que o contrato tenha por obiEto próprio seNiço de saúde. c0m0 um t0d0. dE tal m0do que 0 paÍticúlãr assuma a gestão dE determinado serviço. l{âo

pode. poraanplo. o Poder Púilico trdnsÍerir a uma inslituiÉs pdvada toda a admi0istração e erecução das ítividades de saúde prestadas por um hositalpúblic0 ou

por um centro dE saude o que poder0 Poder Fúblaco é contrdtar instituiçoes privadas para prríâr atividades-nei0. como limpeza. vigilâncin. mdahilidrdB.0u mesno

dstenÍinados seÍriços técnico especialiu ados. como os inemítes aos hemocentms. r.ealização de eramEs médiEos, c0nsultas. etc.i nessÊs casos estaaá transferindo

Epenas a execuçâo material de deterfliflâdas Etividâdes ligadas aD seÍ'viço de saúdE. mas, ilão sua gEstãD opÊracional. Â lsi n "8.[80 ,de 19.09.90, que disriplina o

Siíema llnico de Saúde. qrevê, ms arls. ?4 a 28, a larticilEcão EomrlEm . só ndmitinío-a uaído as dismnibilidades do SllS forem insdiciertes pam

qaraÍtir a cobErluaa assistemial à ,[0ulasáo dE uma dcteÍminada ár'ea, hipÉtÊse em oue a Daúidoncã! romolEmEnlãn dEveÍá ser íúfinaltada mediaíle

contral! ou rllnêni! ohsErradas, a Igsrgito, as dE íir"it0 !útlico. rsrecialmEíte. a Lêi n '8.EEE/93 lsto ná0 significa que o Poder Públim vai abrir

mâ0 da prcsação d0 seniço que lhe incumbe para tralsÍeri-lE a terceims ou que estesyenham a admi0ishar umn entidade pr;blica preíadora d0 seÍriço de saúdel

significa qre a iÍstituisâ0 privada, em suss prúpdas instalaçaes e com seus própri0s reEursos húmanos e matedais. vai complemEfltar as açoes e seÍviços de saúde.

mediaotg contrdto 0u coryênio". (01 Pl[ÍR0. llaria SylvialaÍella. parcerias na Administmção Públice 4'Ed. São Paulo. Àtlas.21102. P.18E). (Erifo nosso)

Vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da publicação de aviso do certame

licitatório em Diário Oficial e em jornal de grande circulação.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos necessários para a

qualificação iurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do

certame, conforme rol já enumerado anteriormente.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou credenciada, foi

devidamente habilitada pelo Agente de Contratação, uma vez que não se vislumbra qualquer

indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em razão disso, a devida

adjudicação dos itens à vencedora.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria, o presente processo

licitatório, na modalidade lnexigibilidade Por Credenciamento, seguiu o rito previsto na legislação)

flv. rDona Qéroh rByin,ton, n' 18OO - Centro - CEQ 8754G000 - C!,tW: E1.478.133/0001-70 çotu: 44-363

mai[ 4[g@g94Q.pr.gou 6r - ?éroh - rPararui.
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correlata, não sendo observado qualquer tipo de vÍcio que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos

demais princÍpios gue regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação final.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurÍdicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, âs questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva de quem lhe der causa.

Portanto, destaca-se que parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames acima expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis n. t4.73312O21, Lei n.4.320/1964, LC n. 101/2000 e demais atinentes

ao caso, respeitando ainda os princÍpios norteadores da Administração Pública fincados na

constituição da República Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

coNcrusÃo

Face ao exposto, a Procuradoria Geral do Município, OPINA,S.M.J., pela autorização do

processo de lnexigibilidade ns 05/2025, para prestação de serviços médicos para atender

demandas do município de Perola.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos que requer.

É o Parecer. S. M. J.

Pérola, PR, 2{ de março de 2025.

R DRI o IAN I

Procurador

A.(). OonL (PéÍo[4 (B)ingtotL t' 1800 - Centto - CE(P: 8754&0OO - C?IVJ: 81.478.133/0N1-70 qorc: 44-3636-83OO - e-

nai[ attnrlgl9&.pÍ.gcu. 6r - ?éroh - cPararui.

G

v
L



C l]; il62

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzAçÃo

lnexigibilidade de Licitação na O5/2O25

A PREFEITA MUNICIPAT DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS
atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne 05/2025, o credenciamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 05 (cinco) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no aftigo 74, inciso I da Lei Federal n'

74.733/2OZl, em favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL RS

R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS 28.800,00

Art. 2e. Pu blique-se.

Pérola/PR, 24 de março de 2025.

§,
VALD NHA

Prefeita Municipal.

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON. N' 1.731 - CEP:87.5',t&{00 - Fone: (44) 363ffi300'

CNP,: s1.47s.133/00of-70 - email: compre§@'erolâ'Pr'gov'br
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&m* DtARtO OFICTAL
Governo Municipal de Pérola

w\,!'w perola.pr.qov.bíd ario-ofi cial-eletronico

Prefeitura Municipal de .Pérola

Licitações e Contratos
Têrmo de AutoÍizaçáo

GOVÉRNO MUNICIPAL

TERMO DE AUToRIzAÇÃo

lnexigibilidade de Licitação n' 05/2025

A PREFE|TA MUNtctpAL DE pÉRotA, ESTADo Do PARANÁ, no uso das
atribuiçôes legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 1o. Fica autorizada, nos termos das razóes constântes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" O5/2O25, o credenciamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 05 (cinco) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do sistema Único de saúde - 5U5, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com Íulcro no artigo 74, inciso lda Lei Federal n"

74.733/2021, emÍavor da empresã âbaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R$

R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS

Art. 2". Publique-se

Perola/PR, 24 de matço de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

avENÍDA DoNA pÉRoLÀ BYÍNGToN. N' 1.731 _ cEP: a7.541Éoo _ ronê: (44) 3636-8300_

cNPr: E1.478.133/OOO1'70 _ €màal: .omorãt@perolà br'gov bÍ

[9§ > g]:i?::!'r:-§iilã::"'!1!?:'::lT::;:T",",1fi'"';ff"1t1x:':f,'"""':::I.:iJfffi':,1o.;,::,T,i,,YiJlli;3"13Í;"'i-"',3,?1"""

PÉRoLA

I 28.800,00
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&liçao N. lr,&?9

cor{TRATo DE PRESTAçÃo DE sERvrços Ne 15/2o2s
lnexigíbilidade de UcitãÉo ne 05/2025
Chamada Pública ne OZ|2O24
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍP|O
DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Donâ
Pérola Byington, ne 1731, inscrito no CNP.J sob o ns 81.478.133/0001.-70, neste ato
representado pela Prefeita VATDETE CARLOS OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA,
brasileira, casada, Íesidente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste Município
de Pérola, Estado do Paraná, portâdora do CPF ns 524-O9a.729-72, portadora da

Cédula de ldentidade RG. n-' 4.015.357-8 sSP/PR, a seguir denominâda
CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa R

BOTEON PRESTAOORA DE SERVIçOS MÉDICOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o ne 24.183.655/0001-00, com sede na Rua Amambai, ne 3397,

Quadra; 03, Lote 01, Sala 01, Zona l-A, CEP:87.501{70, neste ato representada pela

RENATA BOTEON, brasileira, médicâ, portador da cédula de identidade RG ne

25.94O.370-2 sSP/SP, inscrito no CPF sob o n-. 220.801.258-50, residente na cidade
de Umuarama, Estado do PaÍaná. E pelas partes e dito que o presente contrato nos

termos que segue:

&5 8C,46

Àssl fUR

CúUSUIÁ PRIMEIRA: DO FUNDAMEI{TO - O presente contÍato é celebrado tendo em vista o que dispõem a Lei

Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 dâ Constituição Federal no art- 4e, § 2e dã Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lei ne 2115 de 01 de junho de 2015, Decreto ns 95 de 05 de maio de 2017, alterado
pelo Decreto ne 209, de 06 de Setembro de 2024 e demais legislações aplicáveis e da lnexigibilidade ne O512O25,

autorizadâ em 24/03/2025, quê integram o presente Termo e na Lei ne 14.L33/21 e suas alterações.
PAúGRAFO ÚNlco: lntegram e completãm o presente contrãto para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, ânexos e pâreceres que formam a lnexigibilidade ne 05/2025-PMP e o chamamento Público ns

02/2024.
CúUSUtA SEcUNDA: DO OBJETO - O presente contrato tem por ob.,eto o credenciamento de pessoa juridica dâ áÍea

da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde,
para o período de 05 (cinco) meses, para atendimento em câráter complemêntar aos usuários do Sistema Único de
Saúde - SUS, do Municí o de Pérola conforme abaixo

CúUSULA TIRCEIRA: DO VATOR - O valor global para a prestação dos serviços objeto deste contrato é de até RS

28.80o,q, (vinte e olto mil e oitocentos rêaisl de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,

sendo que os credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade.

§1e Os procedimentos devem atender no mínimo ã Tabela de Procedimentos Médicos - Urgência e Emergênciâ - com
valores referenciais para o ano de 2025 aprovados na Resolução ne 04/2024 de 28 de Maio de 2024 e Decreto ne 209
de 06 de Setembro de 2024, previamente consignados no edital de Chamêmento Público - ne 02/2024.
§2e o valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo período de vigência. Eventual correção após este período
será Íevista com base nos indices oficiais, determinados pelo Ministério da Saúde.

§3s Mediante Termo Aditivo e dê acordo com a capãcidade operâcional dâ CONTRATADA e as necessidades do
CONTRAÍANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento)
nos valores limites deste Contrãto, duíante o período de suâ vigência, incluídas as prorrogaçôes, mediante justiflcativa

aprovâda pelo sêcretário Municipal de 5aúde.

REDE DE URGÊNOÂ E EMERGENOA -
UiIIDADE DE ÂTENOIMEÍTÍO

Carga horária
por plantão/

Procedimento

velor da
horal

PÍoc€dlme
nto

valor Máximo
Por Plantão/

ProcedimeÍrto

valor
Máximo/Mês

Valor Máximo
Total 05 mêses

Rs 1.440,00 Rs 28.800,00

LOTE 01 ITEM 02 - SERV|çOS

MÉDrcos cLíNtco GERAL PARA

PLANTÔES PRESENCIAIS DE 12 HORAS

(NOTURNO)-

L2h Rs s.760,00

TOTAL RS 28.800,00

avENtoa DoNA PÉROLA BYr{GTON, No 1731 - CEP: 87.5«)400 - Fone: (it4) 3636-8300.
CNPJ: 81.i178.í33/0001.70 . omail: compras@pêrole.pr.gov.br
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§4e A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONÍRATANTE possa efetuaÍ os devidos pagamentos.

cúusutA QUÂRTA: DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A - As despesas dos serviços realizãdos decorrentes deste contrato,
correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotâçôes orçamentárias outros Serviços de
Terceiros - Pessoas Jurídicas:

DESPESA

PRINCIPAL
DE5DOERAMENIO

oRGÂo
UNIDAD€

FUNCIONAL
PROJíO

AÍIVIDADE

NAÍUREZA
DA DESPÉSA

FONTE DE

RECURSO
RESERVA

2S51 3108 08.02 10.302.0010 2.03S 3.3.90.39.51.00 31016 473

CúUSUU qUINTA: DO pnAzo oe VtGÊttCtA - O prazo de vigência do presente contrato seÍá com término previsto
para o dia 31/08/2025, com início a partn de O7/O412025, vinculado à prestação de serviços.
Parágrafo Primeiro; O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei np 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.
CúuSuu SEXTA: OA PRESTAçÃO oos SERVIçO5 - os serviços rêferidos na cláusulã segunda serão prestados

diretamente por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA, d€ntro de suas esp€cialidades, na Rede Municipal
de Saúde e Hospital Municipal Perola, mediante expediçâo pelâ Autoridâde Competente da respectiva ordem de
execução de serviços.

§1e - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento da CONTRATADA:

| - O membro do corpo clínico e de profissionais;

ll - O profissional que tenha vínculo de emprego com â CONTRATADA;

lll - O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA;

lV - O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, íor admitido pela

CONTRATADA nas suas instalações para prestar determinado serviço.

§29 - Equiparam-se aos profissionais deflnidos nos incisos lll e lV, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

§3e - A CoNTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementaçâo aos valores
pagos pelos serviços pÍestados nos termos deste Contrato.
§4e A Ordem de Execução de Serviço, vinculada ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as condições e
horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e Emergência, bem como disporá sobÍe o horário dos
plantões em feriados e finais de semana, respeitadas âs condiçôes de exêcução dos serviços de referência e contra
referência das Unidades de 5aúde conveniadas.
CúUSUIA SÉnMA: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste Termo os requisitos exígidos pelo instrumento de
Chamamento Público ne 02/2024, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS,

visando o atendimento satisfatóÍio e se obriga, ainda, a:

l- Manter sempre atualizado o prontuário dos pãcientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos
realizados;
ll - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente paÍa fins de experimentação;
lll- atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universâl e igualitário, mantendo sempre a qualidade na
prestação de serviços;
lV - Cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúdê e

Secretaria Municipal de Saúde de Pérolâ;
V - Justificar êo paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não
realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
Vl - Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrâto ou
Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no pÍazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contâdos e partir da data de registro da
alteração, cópia autenticada da Certidâo da Junta Comercial ou do Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;
Vll - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional
empregado ou preposto, em razão da execução deste Termo;
Vlll - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdênciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vínculo empregatício com os proíissionais da CONÍRATADA, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o MINISTÉRlO DA SAÚDE;

lX - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantões, consultas e demais procedimentos;

AVEI{IDA OONA PÉROLA BY GÍON, r{ô 1731 - CEP: E7.íO.OOO - Fono: (,t 1} 3636{«}0.
CÍ{PJ: 8í.,OE.í33/000í-70 - email: compres@pêÍolâ.pr.gov.br
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X - Providenciar outro proÍissional caso o proÍissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala
determinada pela contratante, sendo o pagamento ao médico contratado na escala;

Xl - Responsabilizar-se pela realização de plantôes, consultas, cirurgias efetivas e demais procedimentos solicitados,
em quê foi credenciada, por profissional médico com diploma devidamente registrado ê reconhecido pelo MEC, bem
como com o devido registro no Conselho Regional de Medicina - CRM e Certificado de Especialização registrado no
CRM/CFM, quando for o caso;

Xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e

Secretaria Municipal de 5aúde;
Xlll- Dispor dê cãpacidade técnica para a reãlização de todos os serviços credenciados;
XIV - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação vigente;
XV- Responder por quaisquer prejuÍzos que seus profissionâis ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Pérola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatâmente âos repâros ou indenizações câbíveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas as

condiçóes que ensejaram o credenciamento, em especiâl no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacionãl;
xvll - Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de 5aúde,
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
XVlll - Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Pérola devidamente preenchida com os serviços prestados e

sem rasuras;
cúusutA oITAVA: DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE - São obrigações do CONTRATANTE, durante a vigência do
presente contrato:
I - Efetuar o pagamento a contratada, nos termos estipulados por este contrato.
ll - Esclarecer a CONTRATADA toda e qualquer dúvidâ, em tempo hábil, com rêlação à prestãção de serviços;
lll - A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial, internações,
avaliaçôes, plantões e procedimentos realizados pela Contratada;
lV - A Secretaria Municipal de Saúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da Comissão

Especial de Credenciamento especialmente designada.
V - A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital N4unicipal serão responsáveis pela emissão da

autorização para a prestação do sewiço em gue a Contratada foi credenciado e pela fiscalização quanto ao
ãtendimento e qualidade dos serviços prestados;

Vl - A Secretaria Municipal de Saúde deverá prestãr todas as informaçôes e esclaÍecimentos necessários para a fiel
exêcução contratual, que venham a ser solicitados pelos profissionais contratâdos;
Vll - A Secretaria Municipãl de saúde deverá fornecer os meios necessários à execução pela Contratada dos serviços
objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deverá gârantir o acesso e â permanência dos profissionais da Contratada nas
dependências do mesmo, quando necessário pãra a execução, objeto dêste contrato;
lX - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicãmentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;
X - A Secretaria Municipâl de Saúde em conformidade com o Êdital de Chamamento Público para Credenciamento ne

O2/2O24, se reserva do direito de aceitar ou reieitar profissional médico designado pela empresa contratada para a
prestação dos serviços objeto deste Contrato.
cúusuLA NoNA: DA RESPONSAEIUDADE C|VIL DA CONTRATADA - A CONTRATADA é responsável pela indenização
de danos causados aos pacientes, aos órgãos do SUs e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, profissionais, ou prepostos,
ficando assegurado a CONTRATADA o direito de regresso.
CúUSULA DÉCIMA: oA COORDENAçÃO, CONTROLE E FtscAUzAçÃo - câberá â secretaria Municipal de saúde por
meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pela coordenação, controle e fiscalização da prestação dos
serviços, conforme cada área.

§1e - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADOS, não eximirá â CONTRATADA da

sua plenâ responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do Contrato,

AVENIDA OONA PÉROLA BY|IIGÍOi{, N" 
'731 - 

CEP: 87.540.000 - Fono: (4,í) 3636{300.
CNPJ: 6'1.478.133/0001.70. êmâll: compras@perola-pr.gov.br
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§2e - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompânhamento e â Íiscalização permanente dos serviços e
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal
Íim.
§ 3e - Em qualquer hipótese é assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa.
cúusutA DÉclMA PRIMEIRA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por meio de
transferênciã bancaria em moeda brasileira em uma conta corrente em que é titular a empresa contrãtadâ,
mensâlmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em conta o número de procedimentos
efetivamentê realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde por meio
de relatório ou atestado de execuçâo dos serviços e mediante o Íaturamento e encaminhamento da Notâ Fiscal pela
CONTRATADA.

I - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratântê.
ll - O serviço Iicitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:
a) Nota fiscal, com a descrição dôs serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo
contratante;
b) Faturâ, com a descrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que dêverá ser efetuado o pagãmento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusur.A DÉclMA SEGUNDA: oAs sANçõEs ADMrNtsrRATrvAs E TNADIMPLEMENTo Dos sERVrços - peta não
execução total ou parcial do objeto, a Prefeltura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contÍatada âs seguintes
sanções:

l- Advertência;
ll- Multâ equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de:
a) afastar-se de suas atividades profissionais mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado grave;

b) deixar de comparecer a plantão em dia e horário preestabelecido ou âbandoná-lo sêm ã prêsênçã dê substituto,
salvo por motivo de força maior;

c) descumprir as demais cláusulâs contrâtuais ou obrigaçôes assumidas decorrentes do presente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeiturâ Municipal de
Pérola pelo prazo de 02 (dois) ânos;
lV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola e Administração Pública,
enquanto peídurem os motivos determinantes da p!nição ou, até que seja promovida a reabilitâção pêrantê a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidã sempre que o pÍoponente ressarcir a Administraçâo pelos
prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.
§1e A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda
unilateralmênte o contrato a aplique ãs outras sanções previstas na Lei ne 14.133/21. e suas alterações.

§2e As sanções previstas no inciso lll e do item 12.1 poderão tâmbém ser aplicada às empresas ou aos profissionais
que, em razão dos contratos regidos pela Lei ns L4.133/21. e suas alterações:
l- Tenha sofrido condenação definitiva poÍ praticarem, por meios dolosos, frâude Fiscal no íecolhimento de quaisquer
tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem não possuir idonêidade para contratar com a PÍefeitura Municipal de Pérola em virtude de atos
ilícitos praticados.

CúUSULA DÉOMA TERCEIRA: DA RESCISÃO - Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a

Licitãçôes e Contratos Administrativos.
PaÍágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRAÍADA
negligenciar a prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativa,
prevista na Lei 14.L33/21e suas alterações.

avENtoa oot{a PÉRoLA BYNGTON, N" 173í - CEP: E7.540-OOO - Fonei (,t í) 3636{300,
CNPJ: E'1.47E.'133/000t-70 - omaÍl: compras@pêrola.pr.gov.br
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cúusut-l DÉclMA QUARTA: DAs ATTERAçÕES - Qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente

Contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos,
cúusuu oÉctma Qutlta: DA PUBLlcAçÃo - o Extrato do presente contrato será publicado pela CoNTRATANTE,

conforme disposições da Lei nQ 14.133/21 e suas alterações.

CúUSUIA DÉCIMA SEXÍA: DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que

seja ou venha a ser.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual Íorma e teor,
na presença de duas testemunhas.

PéÍola/PR,24 de março de 2025.

ç:-/

Prêfeitâ Municlpal.
Contratante

R BOTEON PRESTAOORA DE SERVICOS MEDICOS

RENATA BOTEON

Contratada

O/4 @""-

/urn,m ( R rnÉt1'{S

Ye6mrm F6manda R MaÍtns
Dríêbra do OoPaÍlaÍÍÉolo oe

;3âI',r":itrÉõs

INA
eláno

Munrcr de Pianelamento
Po n" 14512025

avENtDA DONA PÉROLA BnNGTO , N. 173í - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636{300
CNPJ: 81.478.133/000í-70 - êmail: compras@perola.pr.gov.br
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ContÍato de Prestação de Serviços ne L5l2O25
lnexigibilidâde ne 05/2025
contratante: MUNtcíPto DE PÉRoLA

CONtTAtAdA: R BOTEON PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS

Obieto: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais
especialidades médicas existêntes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período de 05 (cinco)

meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de 5aúde-sUS, para o
seguinte serviço médico: Plantões Presenciais De 12 Horas (Noturno).
Valor Total: RS 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

Vigência: 0t/O4I 2025 à 3t/ 08 /2025.
Autorizaçáo | 24 / 03 I 2025.
Data de Assinatura : 24 / 03 /2025.

AVENIDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N " 7'737 - cEP' Ü 'vG'ooo - rone: ('1'l) 363fr300',

CNPJ: s1.478'1À37Úoú-m - email: comgras@Perolâ pÍ qov'br

EXTRATO DE CONTRATO
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Governo Municipal de Pérola

rr'J,rw.peÍola.pí 9o\, bíd d ro ohcial-elet.on Co Segunda'feira, 24 de Março de 2025

Prefeitura Municipa! de Pérola
Licitaçôes e Contratos

Extrato de Contrato

GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO OE CONTRATO

contreto dê Presteção de Serviços n" 15l2O25
lnexigibilidâde n" o5l2o25
contÍatante: MUNIcíPlo DE PÉRoLA
ContÍâtâdâ: R BOTEON PRESTAOORA DE SERVICOS MEDICOS
Objêto: Prestãção de serviços de saúde atendimento urgênciâ, emer8ênciâ e ambulâtôrial, e demais
especialidades médicas existentes ôâ secretaria Municipal de Saúde de Pérolâ pâra o períodô de 05 (cinco)
meses, parâ etendimento em €aráter complementâÍ âos usuários do Sistemâ Único de Saúde-SUs, pâaâ o
seguinte seÍviço médico: Plantóes Presenciais De 12 Horas (Noturno).
Valor Totâl: R$ 28.8OO,OO (vinte e oito mil e oitocentos reais).
vieênciet o 1/o4/2o25 à 37/08/2025.
Aúlorizeçáot 24 / 03 / 2025.
Oata de Asslnãturâr 24/O3/2O25.

ÀvENtDÀ DONA PÉROLA BYINGÍON, N' 1.73í - CEP: 47.54).OOO - Fohê: (4') 3636_43{)0

cNPJ: 41.47a.133/ooo'l_70' emâal:.omEras@!êrolâ ôr'oov br

[98 C,,*:n:[gii'i],,âiiiliii"':1!i:::til:il:T:".:ft""TIf$".Xf:]:XX::I.:iJf#:,X?:,::,Tí"Y'illi;3,"'l;1ii"Í"',%.,."

PÉRoLA
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Detalhes processo licitatório
'!

Entidàde Executora MUNICÍPIO DE PÉRO{A

Ano+ 2025

l,lo llc.jtação/dlspensa/inexigibilidade* 5

Modalldade' processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 21

cur!o. pÍovêílont€r.le org.nismor intern.cion.l./meltlt.têr.is dê.Íédlt
Instituição Financeira

Contrdto de EmpÍéstimo

Resumida do objeto* credenciamento de pessoa juídica da área da saúde, € demais especialidades

complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de

Saúde, para o período de 12 (doze) me6€s, para atendimento em caráter

complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, do l4unicipio de

DotaÉo OrÇamentária' 0800210302001020353j9039S100

Preço máximo/Referênoa de preço - 28.8oo,oo
R$.

Datd PublicaÉo Termo ratificaÉo 2410312025

Data de Lançâmento do Edital

Datô da Abedura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/NIE?

Há cota de participação para EPP/I4E?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/|4E?

\J
- Há prDridade para aqurslções de microempresas regionais ou locais?

Percentualdeparticipação: o,o0

Não

Náo

NãO

Não

Data Cancelanrento

,F: 10«16179999,0 (tegou!)

t

OescÍiçã(
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Oficio nô í36/2025 - SS

Através do presente venho §gtlgllAB a autoridade superior para que seja feito

( ) ADTTTVO OE VALOR 25%

(x) PRORROGAÇÀO DE PRAZO - 2 (dois) mêsês

Dados do contratado: R. BorEoN pRESTADoRA DE sERvtÇos MÉDtcos
N'da Ata ou contrato: O15/2O25
No e modalidade da licitaçào: 0512025 - lnexigibilidade.

Valor numérico e po r extenso: R$11 .520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais)

ob êto de Contrato:

Justificativâ:
O aditivo e prorrogaçáo é indispensável para assegurar a continuidade da prestação de seíviços de saúde,
abrangendo atendimentos de urgência, emergência e ambulatoriais. Esses serviços são essenciais para

arantir su rte ad uado aos âcientes ue de ndem da saúde ública

'1 1 .520,00

Pérola - PR sexta feira, 05 de a sto de 2025

Rosa la Guandalin
S

Prestação de serviços de saúde complementares aos usuários do Sistema Unico de Saúde (SUS), na rede
de urgência e emergência no Hospital Municipal do nosso municipio.

Ca?ga
horáÍia

...i. . por
itPhnlào,
,'rPÍôcadl
. msnto

LOTE 0,1 ITEM 02 .
SERVIÇOS MÉDICOS
CLINICO GERAL PARA
PLANTÔES PRESENCIAIS DE
12 HORAS (NOTURNO).

R$120,00 RS1.440,00 Rs s.760,00

TOTAL R$t1.520,00

Áv. Dona Pérolâ ByinSto& n" 1.800 - CEP- 87.540-000 - Fone: (0xx44) 363ffi300 - Fax: 3636€300.
CNPI: 81.478.1310001-70 - (E-mail): compÍas@PeÍola.Pr.8ov.bÍ

I

valo. llláximo
. Po, Plantào/

Valor da
hora/

Procedimên
to

Valôr
liláximo/lilês

Valor
iláximo

Total para
02 m6sê$

RESE DE URGÊNCN E
Efi§RGÊilCIA - UNIDADE

,lOÊr'ÀTENPIIUEI{TO

12h
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PARECER JURíDICO

Contrato de Prestação de Serviços n, 15l2O25

lnexigibilidade n. 05 I 2025

Têrmo Aditivo

A presente solicitação chegou ao departamento jurídico, para apresentar manifestação em

razão do pedido de aditivo para acréscimo quantitativo de 25% e prazo de vigência por mais 02 (dois)

meses, junto ao contrato supramencionado entabulado entre as partes.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise consíderará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrãtiva ora analisada, o administrador público se

certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,§

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência §

As manifesteções desta Procuradoria são de natureze opinativa e, desta forma, não§

vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada dofi

parecer jurídico desde que apresentadas as devidas justificativas e fundamentações. &
E

A Secretaria solicitante justificou o pedido, pois, se trata de serviços médicos!

complementares aos usuários do SUS, cuja contratação é indispensável para assegurar a continuidadeÊ

dos serviços, os quais são essenciais para garantir suporte adequado aos pacientes que dependem d$
saúde pública. É

5
Oportuno observar que o presente caso cuida de modiÍicação do conteúdo original do§

t
contrato, caracterizando uma alteração do valor e prazo de vigência, tendo em vista o aumento$

quantitativo do objeto. E
3

A Lei f4.13317021, admite a alteração dos contratos ad ministrativos. Embora pactuados os§

direitos e obrigações entre o Poder Público e o particular, de acordo com determinados termos, a!

necessidade de atendimento ao interesse público e de preservação do equilíbrio econômico-financeiro$
:

poderá impor modificações nos termos contratuais. t
Por tais razões é que, no transcorrer da vigência do contrato, poderá ocorrer a alteraçãoi',&

de suas cláusulas, por meio de aditivo contratual, nas hipóteses previstas em Lei, mediante as devidas{

justificativas, conforme dispõe o artigo 724, da Lei n. 14.133/21. Z §Í;
Embora as modificações sejam um ato discricionário da Administração Pública, $§

fundamental que se tenha um motivo que justifique a alteração pretendida, além de ser p.r,ra" pptfi

uma situação nova. I S

Neste sentido, é o que ensina lrene Nohara: â E89
À modiíic8ç60 unilsier8l d0 contrâto deve ser pBUtEdB em iustificativ! plausíval.0eve ocorrer adequada motivEçâo da ôltera[Eo. evrdenciada peloo

supervefiiênria de motivojustilicador,pois Épraxs distorcida oÍalo de os administradores, em acordocom empresá os,celehraremcontrõtD§1tsebendoqueusa&qp

da alteração lnilateml pam íavorecimento de inieresses pa iculares. (N0HAIiÂ,2020, p.484) E i
Vejamos o que diz a Lei n. L4.733127: E §

Àvsnids 0ona Párrle Byinglon, n! l73l- [tP:8?.540-000 - Fone,rtar:(44) !ffi6-8300.
CIIPJ: 81.478.133/0001-70 - smâiI co,nlrasEmrola.pr.(ov.hr

pÉnola



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

elelrônico oficial.

àinlomaqão.

púhlic0 rm sltio slstrónico oli.ü1.

§ 3! Saú admilidaôÍoma slatronlca na re ebrs!-à0 de rontratos e de larmos ad tivos.atendidas as erigàrclss prBvistas sm rcqulamento.

Àt 124.0s conhitÀs reqidos por eslâ Leipoderâoser alterados. c0m as devidas tusliÍicalil,as. ms sesuintes temosl

| - uíihlet?iÍeíü pEla AdministÉÉol

d qr:ando houver mdricaçao do pmjeto 0u das EspÊcificãçúes. pãli mslhor adequaçÉD têcnicâ aos sers objelNls:

olimite psm 0s âcréscimus seú de 50% (cinqueita por cento). 
B

lÉ l2E. Âs allamçoes unihtsEh a qus se reÍ$s 0 incrs0ld0 cspul do aÍ.124 dssta tp nã0 podpràoirullsíigumr 0 objslo da Donlrats!!, 
§

Assim, muito embora se tratar de alteração contratual, o objeto incialmente licitado, nãS
poderá ser alterado. Dessa forma, conciliam-se a necessidade de alterações na avença com {
manutenção da essência do ob.jeto licitado, em respeito aos princípios da vinculação ao edital,§

isonomia, impessoalidade, dentre outros. g
§

Verifica-se que não há d esca racterizaçã o do objeto contratado, mas meros!
E

aperfeiçoa mentos e adequações para atender aos interesses e necessidades das partes, não há óbice€

a que se promova a alteração pretendida. ü
§

Considerando toda a fundamentação apresentada acima, pode-se perceber a possibilidade§
t

em formalizar o referido aditivo ao contrato, com fundamento na necessidade de modificação do valoQÍ
contratual em decorrência da necessidade de acréscimo de quantitativo do seu objeto, observando,$

contudo, o limite de até 25% do valor, bem como do prazo de vigência por mais 02 (dois) meses. EI
Necessárlo observar se a empresa mantém as condições de habilitação, como certidões de§

regularidade fiscal, trabalhista e outras constantes do Edital. Este acompanhamento cabe ao gestor de
contrato, e alertada por seu fiscal, caso não se observe a verificação. 3

P
No tocante aos aspectos jurÍdico e formal da minuta de Termo Aditivo ao Contrato,Ê

constata-se que sua elaboração é feita com observância da legislação que rege a matéria. §
&

Assím, adotadas as cautelas legais, esta Procuradoria opina favoravelmente pelal
3

possibilidade de aditamento ora pretendido em até 25% do objeto contratado, bem como do prazo te§

o contido na Lei n. 14.133/2021.

É o Parecer. S. M. J.

Pérola, PR, 25 de agosto de 2025.

RODRIGO CALIANi

Procurador Jurídico

d.q
i-^q

3P

ôt
'as

vigência, tendo em vista a manifestação da secretaria solicitante, devendo, para tanto, ser verifica

ÂvsÍida oonô Párols Byington, n! l73l- CEP:87.Íú[-000 - Fonê/Far (14)1836-83[0.

ENIJ: 81,478.133/0001?0 - smaiI sgolrqglglqbaryqlt

,-B
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Código para verificação: D93F-4637-1 968-9738

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO CALIANI (CPF 023.XXX,XXX-02], em 2510812025 'l ô:50:48 GMT-03:00

Emilido por: AC OAB G3 << AC Certisign G7 << Autoridade Certificâdorâ Raiz Brasileira vS (Assinatura ICP-Brâsil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verifi cacao/D93F-4637-1 968-9738
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Pérola, 27 de agosto de 2025

coMUN|CADO TNTERNO - Ct 124t2025

De: Divisão de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitações

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional programática orçamentária para o

Aditivo de PÂzo e Valor, Ata ou contrato: 01512025 e lnexigibilidade O5l2O25 visando

assegurar a continuidade da prestaçáo de serviços de saúde, abrangendo atendimentos de

_- urgêncta, emergência e ambulatoriais, para atender as necessidades dâ Sêcrêterie de Saúde do

MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná.

3 3.90.39.51.00 303 R$ 7.200,00474 2292 08.02 10.302.0010 2.035
474 2252 08.02 10.302.0010 2 035 3.3.90.39.51.00 303 1398 R$ 4.320.00

R§ 11.520,00TOTAL

O valor informado é exclusivo pâra tal fim, caso frustrar â licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

7

/

INO DE ANDRADE

Contador

Avenida Perola Byinglon, 1731 - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300
CNPJ: 8l .478.1 33/0001-70
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VALOR



Termo aditivo ao ContÍato de Prestação de Serviços, que entre si celebram o MUNICíP|O DE PÉROIÂ e a empresa R

_ _ _ _ BqIEg_ÍL?!_EsTtqo_RA D-E_sERvlços MÉDlcos, na forma abaixo:

l)t- j í -iUAD0 l.J ( ) JOI{N4L ; 
corrmrerrE: MUNIcÍPlo DE PÉRou, pessoa iurídica de direito público interno,

- _ , ,inscrita no CNPJ ne 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola

UfuiUARAMA ILUSTÍtADíj gyincton, n" 1800, em pérota/pR, neste ato representado peta preÍeita VALDETE

Ed\ao ll.o: lTttüL

Data: â I .ftL?4,

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

coNTRATo oE pRÉsÍAçÃo DE sERVrços Ne 1sl2025
Chamada Pública ne OZ|2O24

lnexigibilidade ne 05/2025
le Têrmo Aditivo

CARTOS OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e

domiciliada na Rua Olavo Bilac n0 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,
portadora do CPF ns 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG. ns

4.015.357-8 SSP/PR.

CONTRATADA: R BOTEON PRESTADORA DE SERVIçOS MÉDICOS, pessoa iurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 24.183.655/0001-00, com sede na Rua

Amambai, ne 3397, Quadra:03, Lote 01, Sala 01, Zona l-4, CEP: 87.501-070, neste

RENATA BOTEON

Contratada

-1

I

À.§§!\

v i.':""",ji:'""lEix1"Jiff:Titlr,",);lil,ll'j'li:'"l'ii;'iT:';iJ;.rl;fi;
residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

Os signatários do presente instÍumento, partes legítimas do termo em epígrafe, tem justo e acertado o seguinte:
CúUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, de

o7/o9 /2O2s à 37/70 12025.
CúUSULA SEGUNOA: Fica aditado ao contrato o valor de RS 11.520,00 (Onze mil quinhentos e vinte reais), que será
pago em parcelas mensais de RS 5.760,00 (cinco mil, setec€ntos e sessenta reais), referente a prorrogação dos

serviços estabelecidos ANExO I, conforme solicitação e parecer jurídico.

CúUSUtA TERCEIRA: As demâis cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.

E por estarem justos certos e contratados firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma na
presença de duas testemunhas constantes.

R, 29 de agosto de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Contratante

R BOTEON PRESTADORA DE SERVIçOS M

Lr-'---

Éorcos

':)á

És^,, [. A. ÍhtrRril\ Guandalin
Sec{elánb Munir,pat de S?rid€pctrtana n.. 002t2O21

cPF 522.994.49949Yasmrm Fernanda R lvlartrns
Drretora do Departamento de

Compras e Llcrlâçoes
Portarra n' 12512025

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - Pérolâ/PR - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pJ.sov.br

0t1



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

CoNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERV|çOS Ne 15/2025
Chamada Pública ne 0212024

lnexigibilidade ne 05/2025
le Têrmo Aditivo

ANEXO I

EMPRESA: R BOTEON PRESTADORÁ DE SERVICOS MÉDICOS.

Em atenção ao Edital de Chamada Pública ne 02/2024, a empresa declara que 5e propõe a realizar:

PR,29 de agosto de 2025

C:- &a G,\--
ÉDrcosCUNHÂ

Prefeita Municipal
contratante

ESTADORA DE SERV|çOS M
RENATA BOTEON

Conratada

Jfurntn f. A. nrtr,rE
Yasmrm FeÍnanda R Martlns

DlíetoÍa do Depaítamento de
Comoras e Llcúaçoes

Portaira n" 12512025

Av. Dona Pérola Byington, ne 1.731 - Pérolâ/PR - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras(aperola.pr.eov.br

REDE DE URGÊNcrA r rurneÊrcn -
UI{IDÂDÉ DE ATENDIMENTO

Carga horária
por plentão/

Procedimento

vâlor da
horal

Procedime
nto

valor Máximo
Por Plantão/

PÍocêdimênto

Valor
Máximo/Mês

valor Máximo
Total 02 mêsês

LOTE 01 - |TEM 02 - SERV|ÇOS

MÉDrcos cLÍNrco GERAL PARA

PLANTÔEs PRESENcIAIS DE 12 HoRAs
(NOTURNO).

12h Rs 120,00 R5 1.440,00 Rs s.760,00 R5 11.s20,00

TOTAL Rs 11.s20,00

I



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

le Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços ne 15/2025
lnexigibilidade ne 05/2025
contratante: MUNtcÍPlo DE PÉRotA
Contratada: R BOTEON PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDlCOS.

Cláusula Primeirâ: Ficâ prorrogãdo o prazo de vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, de
o7/o9 I 2025 à 37/ 7O/2O2s.

cláusula segunda: Fica aditado ao contrãto o valor de RS u.520,00 (onze mil quinhentos e vinte reais), que será pago

em parcelas mensais de RS 5.760,00 (Cinco mil, setecentos e sessenta reais), refêrente a prorrogação dos serviços

estabelecidos ANEXO l, conforme solicitação e parecer jurídico.

cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 28/08/2025.



&*"** DIARIO OFICIAL
Governo Municipal de Pérola

wwr,!.perola.pr.gov.bídiario-ofi ciàleletronico

Ediçáo no 3842
Ano 2025

Página 4 de 6

Sextâ-feirâ, 29 de Agosto de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôes e Contratos
Extrato de Termo Aditivo

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

1" Termo Aditivo âo contrâto d€ Prestação de Serviços n' 15l2O25
lnexigibilidade n" o5,/2025
contratante: MUNtcÍPlo DE PÉRoLA
contratada: R BorEoN PRE5ÍADoRA oE sERvtços MÉDtcos.
c!áusulá Prlmelra: Fica prorroaado o prâzo de vigénciâ do presênte contrato estabelecido nã Cláusulâ Quintâ, dê
ouo9 /2025 à 37./ aO /2025.
cláusula Segundâ: Fica ãditado ao contrato o vâlor de R$ 11.52o,oo (onze mil quinhentos e vintê reâis), que será paao
em parcelâs mensais de R$ 5.760.00 (cinco mil. setecentos e sêssentâ reâis), ÍeÍerente â prorroSâçào dos s€rviços
estabelecidos ANEXO t, conforme solicitação e parecerjurÍdico.
cláusula Tercêira: As demais cláusulas deste contrato peímânecem inâlteradas.
Oeta de Assinaturã: 28/08/2025.

ICP;-
Brasil -

DlÁRlO OFlclal - Assinado Eletronicãmente com ceftificado Pêdrão ICPBrâsil, êm conformidade com a f4P ne 2.200-2. de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado ôtrôvés do site www-perola.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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